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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 07
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução SEDU/
GS 01/2010.

Dia: 02/03/2010
Local:  Auditório - andar térreo - Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Geografia, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º Lugar melhor
classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005- a) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas
para o ensino fundamental; b) os portadores de diploma de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação
em História ou em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino fundamental; c) os portadores de
diploma de Licenciatura em História, com no mínimo 160 horas de estudos de Geografia, apenas para o
Ensino Fundamental;

Biologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Biologia, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 09º classificado; 2º Lugar:  candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na Disciplina Biologia, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem);

Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina Inglês, candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado; 2º Lugar melhor classificado presente
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na Disciplina Português, atribuído nos termos da indicação
CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de diploma de Licenciatura em Letras, com o mínimo de 160 horas
de estudos em Inglês.

Ciências,na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina de Ciências, candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 49º classificado; 2º Lugar candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, na Disciplina de Ciências, a partir do classificado imediatamente
subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação - 05º (Volta da Listagem)

Orientações:

1- No ato da atribuição de aulas nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos deverão
apresentar  original do diploma ou certidão de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/aulas poderão entregar, no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar,  para fins de comprovação de
requisito básico. Nesse caso, o candidato deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 09 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONVOCAÇÃO - PEB I E II

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I e II, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 03 de Março de 2010
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados  do número 721 ao 775;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental - classificados do número 866 ao 926.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina Educação Física - classificados do número 66 ao 70.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos
no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o
item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do  não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 08 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº
05/2007, convoca os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Diretor de Escola, para sessão
de escolha de vaga, conforme cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 03 de Março de 2010
Horário:  8h30 min

Diretor de Escola
- Classificados do número 104 ao 115.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba
e poderá ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 526 DE FEVEREIRO DE 2010

- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos
no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o
item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PARECER CME Nº 01/2010,
APROVADO EM 23/02/2010

Interessado: PREFEITURA DE SOROCABA
Assunto: Consulta sobre a celebração de convênio
deste Município com o Governo do Estado de São
Paulo para construção de unidades escolares

PARECER Nº 01/2010
APROVADO EM: 23/02/2010
Processo CME de Sorocaba nº 01/2010

I RELATÓRIO
 Histórico
A Prefeitura de Sorocaba, por intermédio da
Secretaria da Educação, encaminha ofício
solicitando manifestação do Conselho Municipal
de Educação, sobre convênio a ser firmado entre a
Prefeitura de Sorocaba e o Governo do Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado
da Educação e a Fundação para o Desenvolvimento
da Educação - FDE, objetivando o
desenvolvimento do Programa de Ação
Cooperativa Estado-Município para Construções
Escolares - PAC, para construção de três escolas
nesta cidade em função do atendimento a demanda
escolar nas seguintes regiões: Jardim Imperatriz,
Wanel Ville IV e Vila Borghesi.

Considerações Gerais
 O constante aumento da população e os novos
loteamentos têm demonstrado a necessidade de
construção de escolas em diversos bairros da cidade.

As regiões do Jardim Imperatriz, Wanel Ville IV e
Vila Borghesi, são locais que apresentam grande
demanda, sendo imperativo a construção de novas
Unidades Escolares para atendimento dos alunos
nas proximidades de suas residências.
O Governo do Estado de São Paulo, no sentido de
suprir as necessidades de construção de escolas,
propõe convênio para repasse de verba. O convênio
será firmado nos termos da Lei Municipal nº 8.814,
publicada no Jornal do Município em 17 de julho de
2009 e do Decreto Estadual nº 36.546/93, alterado
pelos Decretos nº 40.904, de 12 de junho de 1996,
nº 41.814, de 27 de maio de 1997 e nº. 49.507, de
1º de abril de 2005.

II CONCLUSÃO
Isto posto, à luz do regime de cooperação entre
Município e Estado e nos termos deste Parecer,
este Conselho reconhece a validade e aprova a
celebração do Convênio a ser firmado.
Sala do Plenário, em 23/02/2010

Presentes os Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho,
Denise Lemos Gomes, Evaldo Teixeira Calado,
Fernanda de Camargo Pires, José Carlos Florenzano,
Lauri Lane Maria Holts Leme, Odinir Furlani, Olga
Maria Salati Marcondes de Moraes, Valdelice Borghi
Ferreira, Zulmira Antonia Gonçalves Bueno.
Sorocaba, 23 de Fevereiro de 2010

Fernanda de Camargo Pires
Presidente do CME

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 001/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (C/06): SUPER FM X VILA ANGÉLICA
Data: 05/02/10 - 21h15 (AA SANTA RITA)
ALEXANDRE CRISTOPHER  LIZOMA
Reincidente - Processo nº 030/09

Atleta, SUPER FM
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.

CLAYTON C. APARECIDO RODRIGUES
Atleta, VILA ANGÉLICA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.

JOÃO EDUARDO VIEIRA LOPES
Atleta, VILA ANGÉLICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 002/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (G/07): UF VILA JARDINI X JURA/SUP DIAS/
REST TROPICAL GRILL/ITAVITÓRIA
Data: 11/02/10 - 21h00 (GME)
MÁRCIO CALEFE
Atleta, UF VILA JARDINI
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 003/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (F/08): SC JAPÃO & TUICK X JARDIM
CRUZEIRO DO SUL
Data: 08/02/10 - 20h00 (CE DR PITICO)
RAFAEL APARECIDO GONÇALVES
Atleta, SC JAPÃO & TRUICK
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JOÃO PAULO BALDUCO
Atleta, JARDIM CRUZEIRO DO SUL

Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 004/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (C/11): GUGONI F/VOT.  X RESSAKADOS
Data: 03/02/10 - 19h30 (VOTOCEL)
ANTÔNIO DE PÁDUA F. JÚNIOR
Atleta, GUGONI FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 005/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (A/06): SUBRINHUS FUTSAL X FURACÃO
VOTORANTIM
Data: 03/02/10 - 21h00 (VOTOCEL)
FÁBIO JÚNIO POSSANATO BOM
CLEBER JÚNIO POSSONATO BOM
Atletas, SUBRINHUS FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 006/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (A/05): MONSTERS FC X COMP AUTO
PEÇAS
Data: 05/02/10 - 20h45 (CE DR PITICO)
EDUARDO GARCIA BUCCHIANICO
Atleta, MONSTER FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CÉSAR AUGUSTO DA SILVA
Atleta, COMP AUTO PEÇAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 007/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (B/08): SIMUS PNEUS/VITÓRIA PNEUS X
AMIGOS DA ACM
Data: 05/02/10 - 20h00 (CE DR PITICO)
MARCOS ROBERTO DA COSTA
Atleta, AMIGOS DA ACM
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 008/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (C/01): MANCHESTER PAULISTA X
UNIÃO S. BENTO FUT/FOTO 10/USBF 5 ANOS
Data: 05/02/10 - 19h30 (GME)
CASSIUS VINÍCIUS PEIXOTO PRESTES
Atleta, UNIÃO S BENTO FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 009/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (A/11): HONDA CAIUÁS MOTOS X UNIÃO
DEIXA ROLAR FS/SÃO ROQUE
Data: 05/02/10 - 20h15 (GME)
ADRIANO ROBERTO DA SILVA
Atleta, HONDA CAIUÁS MOTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 010/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (D/05): ATLÉTICO ESMERALDA X
ESPORTE CLUBE MADUREIRA
Data: 06/02/10 - 15h30 (CE DR PITICO)

RAFAEL SANTOS M. MENDES
Atleta, ATLÉTICO ESMERALDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

DONCRÍS BERNARDES
Atleta, ESPORTE CLUBE MADUREIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 011/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (E/11): ALFA FUTSAL X UNIFER
USINAGEM
Data: 09/02/10 - 21h00 (SIND MET.)
LUÍS RICARDO OLIVEIRA COSTA
Atleta, ALFA FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JÚLIO CÉSAR RIBEIRO FERREIRA
Atleta, UNIFER USINAGEM
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 012/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (E/09): ITAVITÓRIA PET SHOP/SUP DIAS/
REST TROPICAL X PM BOITUVA
Data: 09/02/10 - 21h00 (GME)
FELIPE VINÍCIUS SANTANA
BRUNO LIMA RIBEIRO
ANDERSON LUÍS SENE
Atletas, ITAVITÓRIA PET SHOP

Processo nº 013/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (E/05): DME SALTO DE PIRAPORA/
SIRIGÁS/ROTA UNIF X SEM OPÇÃO FC
Data: 09/02/10 - 20h15 (GME)
GUILHERME ANTÔNIO DO CARMO PULICI
Atleta, SEM OPÇÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 014/2010/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2010
Jogo (C/02): STILO ART X DL FC
Data: 05/02/10 - 19h45 (AA SANTA RITA)
FABRÍCIO LOUREIRO DA SILVA
Atleta, STILO ART
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 23 de fevereiro de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato
Municipal de Futebol "Taça Cidade de Sorocaba" na temporada 2010, em conformidade com a Lei nº
8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quartas-
de-Final), Terceira (Semi-Final) e Quarta (Final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase as 20 (vinte) associações pré-qualificadas, divididas em 02
grupos (A e B), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico realizado em 11/02/2010.
Artigo 4° Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas,
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sem sorteio, no grupo A, as equipes do EC Nova Esperança (campeão da Taça Cidade de Sorocaba/2009)
e América FC Lopes de Oliveira (Vice Campeão da Taça Palácio dos Tropeiros/2009) e no grupo B, as
equipes AA Vila Helena (Vice Campeão da Taça Cidade de Sorocaba/2009) e EC Alvorada Jd Refúgio
(Campeão da Taça Palácio dos Tropeiros/2009).

GRUPO A
1. AA ASA BRANCA
2. AA AVENIDA
3. AMÉRICA FC L DE OLIVEIRA
4. CA BARCELONA
5. EC CAJURU DO SUL
6. EC CANTO DO RIO
7. EC NOVA ESPERANÇA
8. GE NOVA SOROCABA
9. EC PAULISTANO
10. JARDIM DOS ESTADOS FC

GRUPO B
1. AA APARECIDINHA
2. AA VILA HELENA
3. AMÉRICA FC
4. CA JOÃO ROMÃO
5. CA MONTE NEGRO
6. EC ALVORADA JD REFÚGIO
7. EC COMERCIAL
8. EC GUNHÊ/ASTÚRIAS
9. EC PALESTRA
10. EC PARANAZINHO

Artigo 5° Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em
turno único, classificando se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de
pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada grupo,
respeitados os critérios de desempate estabelecidos no art. 10 deste
Regulamento serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente inferior da categoria, na
temporada seguinte, conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol (RGCMF).

SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMI FINAL
Artigo 7° Na terceira fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Classificado do grupo C     X Classificado do grupo E
Classificado do grupo D     X Classificado do grupo F

QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e
returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados
obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase
(Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na
Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.

Artigo 11      Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final), ao final
da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres
diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria "Adulto", nesta temporada, os
atletas nascidos em 1993 e anos anteriores.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 -  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste
regulamento deverão ser efetuadas no período de 08 de janeiro a 08 de fevereiro de 2010.
Artigo 14 -  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira
partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.

Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias
de antecedência, da partida em que pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 -  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes
campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair
Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 -  O jogo da abertura oficial do Campeonato Municipal de Futebol "Taça Cidade de Sorocaba",
será definido pela Secretaria de Esporte e realizado com o campeão do ano de 2009 (EC Nova Esperança).
Artigo 17 -  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida
com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)
preparador físico e 01 (um) massagista.
Artigo 18 -  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de
campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 19 -  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela
SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do
Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 20 -  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 464,60 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta
centavos), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado
a petição, sob pena de indeferimento.

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2010.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer
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 SEMA Secretaria de Meio Ambiente

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Estrada do Peron no Bairro do Éden,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio
entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados
na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  EDEN
RUA:         Estrada do Perón
TRECHO:  da estrada da fazenda do Éden até a
transredondo, numa extensão aproximada de
1.304,00 .

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  110,42 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de

argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm
de espessura, tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,

compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado,
executados nos locais indicados nas plantas de
drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Moacir de Castro no Bairro do
Éden,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  EDEN
RUA:         R. Moacir de Castro
TRECHO:  da Av. Independência até Estrada do
Peron

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  100,07 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de
Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  13 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  4 cm , tudo de acordo

com as "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm
de espessura, tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das

ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto

a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 044/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento,
o Sr. Carlos Eugênio de Queiróz , do cargo de Oficial
Mecânico de Manutenção Geral , lotado no  Setor
de  Eletromecânica.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de Janeiro
de 2010.
Sorocaba, 18 de Fevereiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 046/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS, do cargo de Oficial
Encanador de Instalação de Rede,  lotado no Setor
de Distribuição e Manutenção, a partir de 01 de
Março de 2010.
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 047/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, o Sr. CÍCERO
DAMÁSIO DA SILVA , do cargo de Motorista
Especializado de Veículos Pesados,  lotado na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
(SERP), a partir de 01 de Março de 2010.
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 048/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Idade, o Sr. JUVERSINO PORFÍRIO DE
SOUZA, do cargo de Operador de Reservatório,
lotado no Setor de Eletromecânica, a partir de 01
de Março de 2010.
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 049/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Idade, o Sr. LEONALDO ANTÔNIO PINTO,
do cargo de Ajudante de Serviços,  lotado no Setor
de Distribuição e Manutenção, a partir de 01 de
Março de 2010.
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 050/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Idade,  a Sra.  EVA GONÇALVES ANDRADE,
do cargo Ajudante Geral,  lotada no Setor de
Materiais e Logística , a partir de 01 de Março de
2010.
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 53 /2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 45/2010, de 18 de fevereiro de 2010,
que nomeou  Julio Cesar Wurchig, para exercer o
cargo de Operador de ETA,  pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 54 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VINICIUS
VIEIRA DE MORAES, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA, em caráter efetivo,
o cargo de Operador de ETA, criado pela Lei nº
3.802  de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de
03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005.
Sorocaba, 24 de Fevereiro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME        CARGO
54/2010 VINICIUS VIEIRA DE MORAES OPERADOR DE ETA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;

02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ERRATA

Resolução nº 02/2010 referente á homologação de pena de Suspensão do servidor autárquico municipal
Luiz Valdemir  Silveira, publicado em 22 de janeiro de 2010.
Onde se lê Processo Administrativo Disciplinar  n.º 4259/2008; leia-se Processo Administrativo Disciplinar
4249/2008.
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 29.827/09
Bruno Aloísio Resta
Atividade odontológica
Av. São Paulo, 603 - Além Ponte
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 2-Processo nº. 29.278/09
Lima & Moreira Drogaria Ltda. - ME.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. São
Conrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000231-1-6
 3-Processo nº. 30.059/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000183-1-7
 4-Processo nº. 29.903/09
Farmácia Terapêutica JM Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thaisa Borim
Deferido
 5-Processo nº. 10.744/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000044-1-3
 6-Processo nº. 14.049/09
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Atividade odontológica
Av. Antônio Bardella, 3250 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000151-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000152-1-0
 7-Processo nº. 16.833/09
Célia Cristina Mazon
Atividade odontológica
R. Amazonas, 66 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000374-1-9

Renovação Licença Raio X - Validade: 17/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000375-1-6
8-Processo nº. 28.348/08
Hospital Odontológico de Sorocaba Ltda.
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 63 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000510-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000511-1-0
 9-Processo nº. 26.239/09
Cristiane Gentile Villalba
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 224 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000353-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000354-1-6
 10-Processo nº. 10.315/07
Renato Antônio Acorsí
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Br. de Cotegipe, 598 - S. 01 - Mangal
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001418-1-0
 11-Processo nº. 15.272/09
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pirelli, 1100 - Bl. A - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000264-1-7
 12-Processo nº. 24.777/09
Arlene Mattucci Domingues Tardelli
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001093-1-2
 13-Processo nº. 24.779/09
Cyntia Watanabe
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001092-1-5
 14-Processo nº. 1.162/10
Clínica de Gineco e Obstetr. Dra. Marilisa Barbosa
S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - S. 41/
4º Andar - Vl. São José
Alteração de Razão Social
Deferido
 15-Processo nº. 19.092/09
Clínica de Gineco e Obstetr. Dra. Marilisa Barbosa
S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - S. 41/
4º Andar - Vl. São José
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001380-1-0
16-Processo nº. 2.631/09
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ISO - Instituto Sorocaba de Ortopedia Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Maranhão, 62 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000579-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000580-1-7
 17-Processo nº. 22.741/09
J & K Médicos Associados Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Barão de Tatuí, 1455 - S. 06 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001149-1-0
 18-Processo nº. 25.667/09
Endocárdio Clínica Medial Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 458 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001125-1-8
 19-Processo nº. 24.789/09
João Carlos Wey
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 03 - Jd. Sta.
Lucinda
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000125-1-3
 20-Processo nº. 24.790/09
Marina Wey
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 01 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000127-1-8
 21-Processo nº. 24.791/09
Marta Wey Vieira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 02 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000126-1-0
 22-Processo nº. 26.390/09
Carlos Yoshizaki Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Artur Gomes, 511 - S. 03 e 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000418-1-5
 23-Processo nº. 26.391/09
Carlos Antonio  Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Artur Gomes, 511 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000417-1-8
 24-Processo nº. 26.392/09
Dina Rieko Yoshizaki Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Artur Gomes, 511 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000419-1-2
 25-Processo nº. 25.660/09
Guilherme Safady Saad Hossne
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - S. 03 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000416-1-0
 26-Processo nº. 6.044/09
João Luiz Brancalhone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 02 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000545-1-8
 27-Processo nº. 6.750/09
Clínica Swensson de Otorrinolaringologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Br. de Tatuí, 709 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000525-1-5
 28-Processo nº. 16.071/09
Cesar Augusto Hoff Casonatti
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maranhão, 88 - S. 02 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001419-1-7
 29-Processo nº. 16.072/09
Adilson Segamarchi

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maranhão, 88 - S. 05 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001420-1-8
 30-Processo nº. 13.973/09
Ótica da Fábrica Sorocaba Ltda. ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000208-1-8
 31-Processo nº. 30.699/09
Cristiane Fusco Martins
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 02 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001422-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001423-1-0
 32-Processo nº. 7.776/06
Maria Eliege de Souza Gonçalves
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pacaembu, 320 - S. 08 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Indeferido
 33-Processo nº. 23.018/08
Bem Temperadinho Restaurante Ltda. - ME
Restaurante
R. João Ferreira da Silva, 870 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000245-1-1
 34-Processo nº. 4.914/09
Clínica Ruy Faber Abrão S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - S. 01 e 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000644-1-6
 35-Processo nº. 27.554/09
Maria Isabel Haack Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Min. Moacyr Amaral Santos, 268 - Pq. Vitória
Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000218-1-4
 36-Processo nº. 28.277/09
Condomínio Industrial Aparecidinha
Cozinha Industrial com refeitório
R. Joaquim Machado, 250 - Bl. 01 - Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000043-1-6
 37-Processo nº. 10.756/09
Ana Cláudia Gambaro Esquierdo
Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000663-1-1
 38-Processo nº. 13.858/09
Neli Domingues Sorocaba - ME
Bar com copa quente
Pça. Blaz Ruiz, 80 - Jd. Nova Manchester
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000246-1-9
 39-Processo nº. 26.321/08
Jorge Sussumu Ninomiya Mercearia - ME
Bar e mercearia
R. Nestor Grillo, 150 - Jd. Guadalajara
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000085-1-6
 40-Processo nº. 4.913/09
Clínica Ruy Faber Abrão S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001417-1-2
 41-Processo nº. 24.778/09
Daniela Parra Brito Oliveira Henriques
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001091-1-8
 42-Processo nº. 26.440/09
Kátia Cristina Beltrame
Atividade odontológica
R. Humberto de Campos, 436 - S. 01 - Jd. Zulmira
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/12/2010

Deferido nº CEVS 355220501-863-000528-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000529-1-4
 43-Processo nº. 28.126/09
Solange Aparecida Cretuchi Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Gustavo Teixeira, 301 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000167-1-3
 44-Processo nº. 14.822/09
Cintia Cristina de Oliveira Senne ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Bandeirantes, 3366 - S. 02 - Brigadeiro Tobias
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000304-1-4
 45-Processo nº. 18.558/09
Carla Luciana Cioletti
Atividade odontológica
Av. Américo de Carvalho, 258 - Jd. Europa
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000401-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000402-1-5
 46-Processo nº. 9.455/09
Cristina Yukimi Sugahara Kobata - ME
Padaria, confeitaria e mercearia
R. Emerenciano Prestes de Barros, 30 - Jd. Prestes
de Barros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000095-1-2
 47-Processo nº. 11.765/09
José Roberto Furlan Sorocaba - ME
Mercearia com açougue
R. Pedro del Santoro, 889 - Mineirão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000084-1-9
 48-Processo nº. 22.655/09
Moto Peças Transmissões S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 719 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000399-1-8
 49-Processo nº. 23.259/09
Casa de Repouso Santa Rita Ltda. ME
Clínicas e residências geriátricas
R. Galileu Pasquinelli, 724 - Jd. Brasilândia
Licença de Funcionamento
Indeferido
 50-Processo nº. 10.974/09
Soraia Borges de Oliveira Cano
Atividade odontológica
R. Lituânia, 1397 - S. 02 - Jd. Pagliato
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001050-1-5
 51-Processo nº. 24.236/09
 Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Renovação Licença Estab.
Indeferido
52-Processo nº. 26.273/09
Centro de Diagnóstico Vascular Dr. Latuf S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 593 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000228-1-0
 53-Processo nº. 22.782/09
Marina Custódio - ME
Bar e copa quente
R. Dr. Américo Figueiredo, 3699 - Júlio de Mesquita
Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000247-1-6
 54-Processo nº. 15.404/09
Maria de Fátima Gomes da Silva ME
Peixaria
R. Cel. Nogueira Padilha, 158 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000094-1-5
 55-Processo nº. 30.698/09
Eduardo de Souza Martins
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 03 - Pq. Campolim
Alteração de Endereço

Deferido
 56-Processo nº. 16.939/09
Maria Elena das Dores Almeida Caldini Pissini
Atividade odontológica
R. Felipe Betti, 36 - Vl. Urbina
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001122-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001123-1-3
  57-Processo nº. 2.017/10
Eduardo de Souza Martins
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 03 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001297-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001296-1-5
 58-Processo nº. 13.749/09
Rogério de Morais Ferreira Sorocaba ME
Supermercado com açougue
R. Andrelino de Souza, 46 - Jd. Maria Antônia
Prado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000083-1-1
 59-Processo nº. 16.073/09
Reinaldo Salvestro
Atividade odontológica
R. Maranhão, 88 - S. 01 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001421-1-5
 60-Processo nº. 28.687/09
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 61-Processo nº. 670/10
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcia Aparecida Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido
 62-Processo nº. 2.131/10
Jorge Waldiney Aleixo Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 300 - Jd.
São Guilherme
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Jomar Alexandre Machado
Deferido
 63-Processo nº. 28.672/08
Marilena Carbonari Fragetti
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Domingos Valarelli, 123 - S. 02 - Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 64-Processo nº. 30.440/09
Farma Fiori de Sorocaba Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 65-Processo nº. 26.231/09
Farma Fiori de Sorocaba Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 66-Processo nº. 27.584/08
Marina de Jesus Macedo
Clínicas de estética e similares
R. Aparecida, 2071 - S. 01, 03, 04, 05 e 06 - Santa
Rosália.
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de endereço.
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Deferido
67-Processo nº. 586/10
Bio Farma Barão Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Gonçalves Júnior, 547 - Vl. Barão
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Erica Paula Marques Chaves
Deferido
 68-Processo nº. 2.269/10
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cilmara Rodrigues Alves de Almeida
Deferido
 69-Processo nº. 746/10
R.P. Generic Comercial Ltda. EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Kátia Liriam Almeida Peres
Deferido
 70-Processo nº. 16.833/05
Ricardo Augusto Weigert - EPP
Restaurante
R. José Raymundo de Andrade, 353 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido
 71-Processo nº. 23.234/05
Restsoft Restaurante e Lanchonete Ltda. - EPP
Restaurante e lanchonete
R. da Penha, 496 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 72-Processo nº. 28.912/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda.
Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Alteração de Responsabilidade Legal
de Rita de Cássia Borges da Silva Betim
Deferido
 73-Processo nº. 28.915/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda.
Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Baixa de Responsabilidade Técnica
de André Luiz Muraro
Deferido
 74-Processo nº. 28.913/09
Refriso Refrigerantes Sorocaba Ltda.

Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2628 - Vl. Artura
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Irany da Mota Barbosa
Deferido
 75-Processo nº. 1.203/10
Clínica Ruy Faber Abrão S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para
fins de registro de pacientes atendidos em
fisioterapia.
Deferido
 76-Processo nº. 22.070/09
Passaro & Pires Ltda.
Bar com copa quente
R. da Penha, 1094 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 7181  de  30/09/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 77-Processo nº. 14.306/09
Laura Iitako Duarte ME
Casa de carnes e mercearia
R. Dr. Campos Salles, 327 - Vl. Assis
Assunto: A.I.P.A nº. 7159  de  08/09/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 78-Processo nº. 18.799/09
L. M. Caramanti e Cia Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 48 - Centro
Cancelamento do A. I. nº 6441/AJ de 03/08/2009

Em 25/02/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 004/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ISABEL DA SILVA (esposa)
e EVANDRO DA SILVA (filho), dependente (s) de DANIEL DA SILVA, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 17/01/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 17 fevereiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEJUV Secretaria da Juventude

COMUNICADO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, vem a público informar o resultado da Assembléia de Escolha para a Eleição dos Conselheiros
Tutelares do Conselho Tutelar de Sorocaba, realizada no dia 25 de fevereiro de 2010, nas dependências
do Teatro do SESI - Sorocaba.

CONSELHEIROS TITULARES VOTOS
SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 68
JULIANA VANESSA MARCHI 56
LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 55
THAIS ALESSANDRA XAVIER 51
APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 45
NATALIA CAROLINE DE LUCENA 45
ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 41
JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 39
PAULO EDUARDO CARDOSO 36
BRUNA MARIA PALLARES 34
VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 33
ANA CAROLINA L. F. C. L. DE SIQUEIRA 31
LAURA MARIA ORSI 30

CONSELHEIROS SUPLENTES VOTOS
NATHALIA LATUF SOAVE 29

DANIEL RAPHANELLI POLICE 27
ANDREA PATRICIA LAPRANO Z. BIANCALANA 23
HILDA CARLA FERNANDES 23
THAIS HELENA BANNWART 22
FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 22
ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 21
JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 21
VIVIANE PORTO AMADEU 21
MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 21
CINTIA REGINA SCUDELER 21
LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 17
LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 16
ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 15
ANA CECILIA ALCALAI 14
VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 12
MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 11
MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 11
SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 10
SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 06

A data da posse dos Conselheiros Titulares e Suplentes acontecerá dia 09 de março de 2010, as 09h00min.,
no Salão de Vidro do Paço Municipal.

PAULO ROBERTO MORTARI
Presidente

 SEAD Secretaria da Administração
A PREFEITURA DE SOROCABA, informa com
referência a CPL nº 266/10 - INEXIGIBILIDADE
Nº 011/10, destinada ao Credenciamento de
Leiloeiro Oficial para a realização de leilão de bens
inservíveis desta Prefeitura, que após análise dos
documentos, resolve esta Comissão credenciar os
leiloeiros:
RAPHAEL CAVALLI YARID,MARCELO FUAD
CAVALLI YARID,EDSON    CARLOS FRAGA
COSTA YARID,CLAUDIO CHUI,CARLOS CHUI,
ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR,PATRICIA
ZAMPIERI DE SOUZA,JULIANA HISA SATO,
devendo os mesmos acompanharem convocação
para sorteio quando do agendamento dos
leilões.Sorocaba, 25 de fevereiro de 2010.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 189/07 - Tomada de Preços nº
014/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2007,
aditado em R$ 134.755,07 (cento e trinta e quatro
mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e sete
centavos), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Serviço de Pintura e Manutenção em Pontes,
Pontilhões, Monumentos e Outros Locais Urbanos
com Fornecimento de Materiais, Equipamentos, Mão
de Obra e Demais Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
 Sorocaba, 15 de janeiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 316/2005 -  Dispensa nº 031/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/02/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 20/
02/2010 até 19/02/2011, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviço de Transporte de
Alunos portadores de Deficiência do Ensino
Fundamental, com Base no Artigo 24 Inciso VIII
da Lei 8666/93 e Alterações Posteriores.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba.
Valor: R$ 550.204,96 (Quinhentos e Cinquenta Mil,
Duzentos e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos).
 Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 385/2007 -  Pregão nº 177/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/
01/2010 até 31/12/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviço de Transporte para Alunos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bia Turismo e Transportes Sorocaba Ltda..
Valor: R$ 1.020.213,14 (Um Milhão, Vinte Mil,
Duzentos e Treze Reais e Catorze Centavos).
 Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  4.430/2008
OBJETO:  Prestação de Serviços de Restauração e
Manutenção da Locomotiva a Vapor 58.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/07/
09, prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 06/
01/10 até 05/04/10.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: LP Assessoria Industrial e
Restaurações Ltda.

Maria Sueli de Araujo
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: UNIMED DE SOROCABA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
Processo CPL nº 1492/2008 - Inexigibilidade nº.
027/2008.
Objeto: Fornecimento de refeições para o Tiro de
Guerra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 09/
12/2009 até 08/12/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Valor: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil
reais).
Sorocaba, 22 de Fevereiro de 2.010.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ROGEP COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
Processo CPL nº 2912/2008 - Pregão nº. 251/
2008.
Objeto: Fornecimento de peças para veículos da
frota.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/01/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 12/01/
2010 até 11/03/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 19 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
C o n t r a t a d a :  T E R R A D I E S E L  C O M É R C I O
DE PEÇAS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS
M E .
Processo CPL nº 2912/2008 - Pregão nº. 251/2008.
Objeto: Fornecimento de peças para veículos da
frota.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/01/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 12/01/
2010 até 11/03/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 19 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

A Prefeitura de Sorocaba, torna público às
licitantes participantes do Pregão Presencial 001/
2010 - CPL 004/2010, destinada à Contratação
de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços de Limpeza no Paço Municipal, Prédios
Adjacentes e outros, que após a análise dos
recursos apresentados pelas licitantes PARTNER
MANUTENÇÃO & TERCEIRIZAÇÃO LTDA e
LIFE WORK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA e contra-razões apresentada pela empresa
CAMILO DE LÉLIS CARNEVALE - ME, resolve
negar provimento e manter a sua decisão exarada
em ata datada de 20/01/10, nos termos do artigo
109, parágrafo 4º da lei,  licitação esta já
homologada pelo Sr. Prefeito. Sorocaba, 22 de
fevereiro de 2010. REGINA CÉLIA CANHADA
- PREGOEIRA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4294/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 004/2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE LANCETAS PARA ATENDER AS REDES DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SG TECNOLOGIA CLÍNICA S/A
VALOR: R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil
Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.041,

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO
CÉSAR DE SOUZA PIMENTEL" a uma praça
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 515/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTONIO CÉSAR DE
SOUZA PIMENTEL" a praça pública situada na
Av. Ulisses Guimarães, no Parque das Laranjeiras,
nesta cidade.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2

010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 9.042,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ZILDA
MONTEIRO MARTINS" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 529/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ZILDA MONTEIRO
MARTINS" a Rua 09, localizada no Conjunto
Residencial Jardim Villagio Torino, que se inicia na
Rua 05 e termina na Rua 07, do mesmo Conjunto
Residencial, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã-Emérita 1912-2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.043,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "LAURINDO
PICCINATO" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 532/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "LAURINDO
PICCINATO" a Rua 5, localizada no Jardim dos
Eucaliptos, que se inicia na Rua 1 e termina na Rua
2, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão-Emérito 1927-2004".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.044,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ARACI DE SOUSA
JACINTO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 04/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ARACI DE SOUSA
JACINTO" a Rua 07, localizada no Jardim Santa
Paula II, que se inicia na Rua 01 e termina em "cul-
de-sac", do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã-Emérita 1932-2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.045,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Institui a SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO
POLÍTICA DE SOROCABA, para as escolas de
ensino fundamental da rede municipal).
Projeto de Lei nº 345/2009 - autoria do Vereador
ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a "SEMANA DA
CONSCIENTIZAÇÃO POLÍTICA" a ser
comemorada sempre no mês de maio, a partir do
ano de 2010.
Art. 2º Nesta semana as escolas municipais de
ensino fundamental, deverão promover ciclos de
palestras e atividades sobre formação política a
ser dirigida aos alunos de forma clara e objetiva,
levando ao conhecimento dos estudantes as efetivas
funções e atribuições dos políticos do Município,
tanto nas esferas do Poder Executivo, quanto do
Poder Legislativo.
Art. 3º O objetivo dessa "Semana de
Conscientização Política" é aproximar os
estudantes da realidade dos trabalhos desenvolvidos
pela Prefeitura Municipal e Câmara dos Vereadores,
bem como, das diversas Secretarias existentes
nessas duas instituições públicas, formando os
estudantes para que adquiram uma visão cidadã e
política, tornando-se futuramente, eleitores
conscientes e comprometidos com o processo
democrático de nossa cidade e nosso País.
Art. 4º A Prefeitura Municipal e a Câmara dos
Vereadores poderão receber nessa Semana visitas
pré-agendadas de alunos dos referidos
estabelecimentos estudantis, a fim de conhecerem
de perto as dependências e os trabalhos
desenvolvidos.
Art. 5º Da mesma forma, os Excelentíssimos
Senhores Vereadores, Secretários, Prefeito e Vice,
poderão visitar as escolas para promoverem
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palestras, debates e "workshops" desde que
solicitados pelos respectivos diretores de tais
estabelecimentos de educação de ensino
fundamental.
Art. 6º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.046,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Obriga o Poder Executivo a comunicar a Câmara
Municipal o recebimento de solicitação de
aprovação de loteamentos no Município de

Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 426/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
obrigada a comunicar à Câmara Municipal o
recebimento de solicitação de aprovação de
loteamentos no Município.
Parágrafo único. A comunicação deverá ser feita
imediatamente à apresentação do requerimento,
enviando-se cópia de todos os documentos protocolados.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.102, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.103, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.104, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 147.000,00
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(Cento e quarenta e sete mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.181/2004)
DECRETO Nº 18.106,

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.076, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da medida provisória
2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de
maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.076, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido ao(à) Sr(a). DALVA
PEREIRA DA CONCEIÇÃO, portador(a) de RG
nº 28.763.361, residente(s) a Rua SERGIO
FERREIRA DE ALMEIDA, 19, JD IPIRANGA,
nesta cidade, nos termos da Medida Provisória
2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de
maio de 2008, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.181/2004, o uso especial para
moradia do bem público municipal abaixo descrito
e caracterizado, a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 35
QUADRA: "F"
ÁREA DO TERRENO: 124,79 m²
ÁREA CONSTRUÍDA: 69,52 m²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 35 da
Quadra F situa-se a 42,63 metros da Rua Prof.
Joaquim Monteiro de Carvalho
FRENTE: 5,85 metros confrontando com a Rua
Sergio Ferreira de Almeida
LADO DIREITO: 21,18 metros confrontando
com o lote nº 36
LADO ESQUERDO: 20,95 metros confrontando
com o lote nº 34
FUNDO: 5,91 metros confrontando com o lote
nº 20

Encerrando uma área de 124,79 m²" (N.R.).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.076, de 29 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.450/2009)
DECRETO Nº 18.107,

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à alargamento de via
pública e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à alargamento de via pública, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº  25.450/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Paulo Tadeu
Morad, Pedro Sacomano Alvarez e José Antonio
Bolina e/ou sucessores.
Local: Av. Três de Março - Bairro da Boa Vista -
Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 656,62 m2
Descrição: Faz frente para a Avenida Três de Março,
esquina com a Alameda Reino Unido, lado ímpar
dessa artéria, em reta na extensão de 8,33 metros;
no lado direito de quem da avenida olha para o
imóvel mede 249,50 metros, confrontando com a
Alameda Reino Unido; no lado esquerdo mede em
curva pelo desenvolvimento de 10,50 metros, segue
em reta na extensão de 244,62 metros, deflete à
esquerda em curva pelo desenvolvimento de 14,13
metros, confrontando com o remanescente da gleba,
propriedade de Paulo Tadeu Morad, Pedro Sacomo
Alvarez e José Antonio Bolina; e, nos fundos mede
10,56 metros, confrontando com a Alameda Reino
Unido, encerrando a área de 656,62 metros
quadrados, imóvel esse localizado no lado esquerdo
de quem de Sorocaba vai a Aparecida e fica distante
272,67 metros da cerca do Parque Natural da
Prefeitura de Sorocaba.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.501/2009)
DECRETO Nº 18.108,

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à melhoria de sistema
viário, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
26.501/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Otávio
Ernesto Moeckel Amaral e outros e/ou sucessores.
Local: Estrada Saladino Duarte de Oliveira, nº
3.795 - Sorocaba/SP.
Área I: 35,91 m².
Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro
no lado direito de quem da Rua Saladino Duarte de
Oliveira (antiga Estrada Nova da Caputera), olha
para a Área, deste segue no sentido horário,
confrontando com a referida Rua, numa extensão
de 10,12 metros; deflete à direita, confrontando
com a Gleba B, numa extensão de 13,13 metros,
deflete à direita e segue em curva à esquerda,
confrontando com a Área Remanescente, numa
extensão 17,05 metros; encerrando uma área de
35,91 m².
Área II: 1.329,57 m².
Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice que está localizado à 30,00 metros da
Rua Saladino de Oliveira (antiga Estrada Nova da
Caputera), deste segue no sentido horário, numa
extensão de 5,00 metros, deflete à direita e segue
numa extensão de 254,60 metros, deflete à direita
e segue numa extensão de 5,09 metros,
confrontando nestas três extensões com a Gleba
B; deflete à direita confrontando com a Área
Remanescente, numa extensão de 255,51 metros;
encerrando uma área de 1.329,57m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.577/2009)
DECRETO Nº 18.109,

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a regulamentação das permissões de
uso precárias e onerosas do subsolo de domínio
público por empresas prestadoras de serviços
públicos e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
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no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o disposto no §3º do Artigo
113 da Lei Orgânica do Município, o qual estabelece
que as permissões de uso de bens públicos municipais
por terceiros, serão feitas mediante decreto do
Executivo,
CONSIDERANDO que é dever do Município zelar
pela conservação das áreas públicas e, finalmente,
CONSIDERANDO que, em prol do interesse
público, faz-se necessária a regulamentação das
permissões de uso do subsolo por empresas
prestadoras de serviços públicos,

DECRETA:
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º As permissões de uso de que trata este
Decreto, têm caráter precário; oneroso e não
exclusivo, podendo ser outorgadas à
Concessionárias, Permissionárias ou Autorizatárias
de Serviços Públicos, visando a  implantação de
redes subterrâneas de distribuição de serviços de
telefonia, energia elétrica, gás natural, entre outros,
às expensas do interessado, desde que presente o
interesse público e cumpridas as exigências
previstas neste diploma legal.
Art. 2° Tais permissões de uso são  revogáveis a
qualquer tempo, a critério do Poder Público
Municipal, assim como em caso de
descumprimento, pela permissionária, de qualquer
das disposições legais aqui expressas.
Art. 3° Compete à Secretaria de Obras e Infra
Estrutura Urbana - SEOBE, ou outra que vier,
legalmente, a substituí-la, as ações de
acompanhamento, vistoria e demais providências
no que se refere às obras nos bens públicos em
questão.

DO PROCEDIMENTO
Art. 4° O interessado em obter a permissão de uso
de que trata este Decreto, deverá protocolar
requerimento no Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, endereçado ao Secretário
de Obras e Infra Estrutura Urbana e instruído com
os seguintes documentos:
I - Identificação e qualificação do requerente;
II - Correta localização do trajeto do sistema da
rede subterrânea de distribuição do serviço que
pretende implantar
III - Projeto executivo da obra, bem como de
outras obras e serviços a ela relacionados;
IV - memorial descritivo da obra, bem como de
outras obras e serviços a ela relacionados;
V - planta baixa da tubulação constante do projeto
da obra, bem como de outras obras e serviços a ela
relacionados, planta essa que deverá ser
apresentada nas formas impressa e digital, na
extensão DWGEPLT;
VI - ART referente ao projeto;
VII - cópia do registro no CREA do responsável
pela obra;
VIII - anuência de outras concessionárias de serviços
públicos que já utilizem o espaço subterrâneo
pretendido;
IX - certidão atualizada do Termo de Autorização
expedido pela Anatel para prestação do serviço
público em questão.
Art. 5° O trajeto do projeto que será implantado
nos logradouros públicos entre as divisas dos lotes
e/ou glebas respeitará:
I - eventuais instalações subterrâneas porventura
existentes, passando ao lado das mesmas, guardando
as devidas distâncias de segurança legalmente
exigidas;
II - a seqüência dos trechos das obras, obedecendo
o início e término de cada trecho, conforme
cronograma apresentado e liberado pelo Município.
Art. 6° Os documentos serão analisados pelos
seguintes  Órgãos no âmbito de suas competências:
I - Secretaria de Obras e Infra Estrutura Urbana -
SEOBE;
II - Secretaria da Habitação - SEHAB;
III - Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de
Sorocaba - SAAE;
IV - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social

de Sorocaba - URBES.
Art. 7° Atendidos todos os requisitos previstos nesta
norma, a permissão de uso será formalizada mediante
Decreto do Poder Executivo.
Art. 8° Após a publicação do Decreto mencionado
no artigo anterior, a permissionária deverá
encaminhar à SEOBE, documento específico que
contenha as seguintes informações:
I - datas previstas para início e término dos trechos
das obras;
II - cronograma dos trechos das obras;
III - relação dos horários de trabalho nas obras;
IV - documento que comprove a comunicação aos
órgãos de imprensa locais, com relação às obras a
serem executadas.

DO COMPARTILHAMENTO
Art. 9° Quando o projeto de instalação de
determinado uso englobar o compartilhamento de
instalações já existentes dentro da faixa de domínio
público, o requerente deverá mencionar, já no
projeto previsto no inciso III, do artigo 4°, deste
Decreto, referido compartilhamento.
§1° Neste caso, a negociação entre Município e
requerente, não poderá afetar a permissão de uso
pré-existente.
§2° O compartilhamento implicará em publicação
de novo decreto de  permissão de uso e assinatura
de novo termo de recebimento e responsabilidades
pelas co-permissionárias.

DAS LIMITAÇÕES AO DIREITO DA
PERMISSIONÁRIA
Art. 10 O direito da permissionária fica limitado
conforme abaixo se descrimina:
I - Sempre que a segurança do trânsito, a critério do
Município, exigir modificações nas locações das
tubulações, o seu remanejamento será realizado por
conta da permissionária;
II - Desde que o Município, por força de obras
novas de melhoramentos, necessite remover os
dutos e/ou alterar suas condições geométricas, a
permissionária adotará todas as medidas necessárias
para tanto, correndo por sua conta as despesas
decorrentes do remanejamento;
III - Em qualquer caso, mediante simples
notificação, e no prazo que o Município determinar,
nunca inferior a 30 (trinta) dias, a permissionária
cumprirá as providências indicadas em instrumento
próprio, sob pena de responsabilidade pelos danos
causados em decorrência de sua inércia ou transtorno
do progresso das obras planejadas.
§1° Desde que a notificação prevista no inciso III,
deste artigo, seja expedida em tempo, o Município
fica isento de arcar com qualquer indenização da
permissionária pela remoção dos dutos e/ou outros
serviços correlatos.
§2° As restrições deste artigo não inabilitam a
permissionária ao uso da faixa de domínio do
Município, desde que respeitadas as condições
impostas por esta norma.

DAS RESPONSABILIDADES
Art. 11 Publicado o decreto de permissão de uso, a
permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a:
I - executar os serviços autorizados, assim como,
outros serviços que porventura se façam necessários;
II - utilizar a área pública única e exclusivamente
para os fins previstos no decreto permissivo
específico;
III - zelar, preservar e conservar a área pública
permitida;
IV - obedecer à ordem de seqüência dos trechos
previamente liberados pelo Município, conforme
cronograma apresentado e aprovado;
V - comunicar o Poder Público Municipal qualquer
evento danoso ao imóvel objeto da permissão;
VI - a executar eventuais obras de recuperação de
equipamentos públicos ou particulares e /ou de áreas
afetadas por sua intervenção;
VII - respeitar as instalações subterrâneas
porventura existentes, passando ao lado das mesmas
e guardando as devidas distâncias de segurança
legalmente exigidas;

VIII - indenizar terceiros que sofrerem alguma
espécie de dano decorrente da execução de suas
obras e serviços de implantação da rede subterrânea.
IX - adotar medidas de segurança da população,
mediante:
a) sinalização do local de intervenção, de maneira
que chame a atenção da população para as cautelas
necessárias, segundo orientação da URBES;
b) colocação de tapumes ao longo das valetas e
obras;
c) conservação e limpeza do local ao redor dos
tapumes;
d) proteção, visando manter as passagens e acessos,
tanto das vias públicas como das particulares;
e) nas vias públicas, onde os trechos de obras
implicarem no desvio do trânsito de veículos e,
principalmente de ônibus, as obras somente poderão
ser iniciadas após sinalização e comunicação pública,
aprovadas previamente pelos setores
correspondentes do Município.
X - manter as passagens e acessos, de vias públicas
e particulares, de forma segura;
XI - Reabilitar, nos termos previstos neste Decreto,
o bem público cujo uso lhe foi outorgado quando,
em decorrência dessa utilização, advier algum dano
ou alteração do patrimônio público.
XII - Desocupar o bem público cujo uso lhe foi
permitido, se solicitado pelo Município, no prazo
previamente estipulado por este, retirando os seus
equipamentos instalados, sem direito a retenção ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que
necessárias, as quais serão desde logo incorporadas
ao patrimônio público municipal.
XIII - Cumprir, integralmente, as disposições legais
previstas neste Decreto.
IX - A interdição de via pública e, conseqüentemente,
o desvio de trânsito de veículos, somente poderão
ser efetivados pela URBES, a pedido da
permissionária, após aprovação pelos Órgãos
competentes do Município; sinalização do local e
prévia comunicação ao público.

DAS VEDAÇÕES
Art. 12 São vedadas à permissionária:
I - a construção de qualquer tipo de edificação na
área pública objeto da permissão de uso, assim como,
em suas adjacências;
II - a transferência da permissão para terceiros.

DA REABILITAÇÃO.
Art.13 A permissionária deverá comunicar quaisquer
danos eventualmente causados em decorrência das
obras executadas, aos seguintes órgãos:
I - SAAE - danos causados ao sistema de água e
esgoto;
II - SEOBE - danos causados aos serviços prestados
pela Municipalidade e/ou causados a logradouros
públicos, tais como: ruas, praças, jardins e outros;
III - CONCESSIONÁRIAS DE OUTROS SERVIÇOS
PUBLICOS - danos causados aos dutos subterrâneos
implantados pelas mesmas para execução de seus
serviços.
Art. 14 A permissionária fica responsável pela
recuperação dos equipamentos públicos e/ou
particulares danificados em decorrência da execução
de suas obras, às suas expensas, devolvendo-os ao
uso público, nas mesmas condições em que se
encontravam antes de sua interferência.
Art. 15 Havendo necessidade de reabilitar algum(ns)
equipamento(s) previsto(s) no artigo 13, deste
Decreto, os órgãos da Administração Publica
envolvidos com a questão, expedirão documentos
instruídos com memoriais descritivos do(s)
equipamento(s) a ser(em) recuperado(s);
especificações técnicas e fixação de prazos para
tanto;
Art. 16 A reabilitação de equipamentos deverá ser
efetuada dentro dos prazos aprovados para cada
trecho autorizado e atender às seguintes
especificações técnicas:
I - em caso de reabilitação de pavimento, devem
ser obedecidas as normas técnicas vigentes e as
características técnicas fornecidas pela Prefeitura
durante a aprovação do projeto, sendo necessária a
apresentação de comprovante de recolhimento de

ART e garantia da obra de reabilitação executada,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados de sua
conclusão e aceitação;
II - em caso de reabilitação de paisagismo e
gramados, devem ser obedecidas as normas técnicas
vigentes e as características técnicas fornecidas
pela Prefeitura durante a aprovação do projeto,
sendo necessária garantia do serviço de reabilitação
executado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados de sua conclusão e aceitação;
III - em caso de reabilitação de iluminação
sub te r r ânea  pe r t encen te  ao  Mun ic íp io ,
devem ser  obedecidas as  normas técnicas
v igen te s  e  a s  ca rac t e r í s t i ca s  t écn icas
fornecidas pelo mesmo durante a aprovação
do projeto, sendo necessária a garantia da
obra de reabilitação executada, pelo prazo
de  90  (noven ta )  d i a s ,  con tados  de  sua
conclusão e aceitação;
IV - em caso de reabilitação de sinalização
horizontal e vertical, devem ser obedecidas as
normas técnicas vigentes e as características
técnicas fornecidas pela Prefeitura durante a
aprovação do projeto, sendo necessária a garantia
do serviço de reabilitação executado, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua
conclusão e aceitação;
V - em caso de reabilitação de equipamentos do
sistema de água e esgoto e galerias de águas pluviais,
devem ser obedecidas as normas técnicas vigentes
e as características técnicas fornecidas pelo SAAE
durante a aprovação do projeto, sendo necessária
a garantia da manutenção de tais equipamentos
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados de sua
conclusão e aceitação;
Art. 17 Caso os serviços de reabilitação não
atendam às exigências estabelecidas por este
Decreto, a Secretaria de Obras e Infra Estrutura
Urbana - SEOBE determinará a interrupção dos
mesmos, até que a permissionária atenda tais
exigências.
Art. 18 No final da obra de reabilitação, a
permissionária enviará, ao SAAE e à SEOBE,
cópias do cadastro (ASBUILT) dos projetos,
informando alterações porventura efetuadas nos
equipamentos mencionados no artigo 13, deste
Decreto.
Parágrafo único. O não atendimento a esta
disposição implicará:
I - na interrupção dos serviços e obras em
andamento e;
II - no impedimento para a realização de eventuais
serviços futuros a serem requisitados pela
permissionária.
Art. 19 A não reabilitação dos danos e/ou alterações
relatados em Termo de Vistoria, implicará em:
I - interrupção dos serviços e obras em andamento;
II - impedimento para a realização de eventuais
serviços futuros a serem requisitados pela
permissionária e;
III - na execução, pelo Município, das obras e
serviços necessários à reabilitação, ficando a
permissionária responsável pelo pagamento dos
custos apurados.
Art. 20 Após a conclusão das obras e serviços de
reabilitação dos equipamentos e depois de consultar
seus órgãos técnicos, a Prefeitura expedirá,
mediante documento específico, TERMO DE
VISTORIA, que poderá ser revisto, a qualquer
tempo, dentro dos períodos de garantia previstos
nos incisos I à V, do artigo 16, deste Decreto.

DO REMANEJAMENTO DE DUTOS
SUBTERRÂNEOS E OUTROS ITENS
PERTINENTES
Art. 21 Os dutos subterrâneos e outros itens
pertinentes ao projeto, poderão ser remanejados,
mediante solicitação do interessado à
permissionária e desde que:
I - os dutos subterrâneos e outros itens pertinentes
ao projeto já tenham sido implantados;
II - a permissionária aprove o remanejamento.
Parágrafo único. Sendo o Município interessado
no remanejamento, estará isento de ônus de
qualquer espécie.
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DA ALTERAÇÃO DO PROJETO INICIAL
Art. 22 Em caso de necessidade de alteração do
projeto inicial, a permissionária deverá substituir
a planta e aguardar sua aprovação pelo Município.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 Fica o Município isento de quaisquer ônus
sobre eventual intervenção em trecho de rede da
permissionária, já existente quando da execução
do serviço objeto deste Decreto.
Art. 24 Os casos não previstos neste Decerto serão
analisados e decididos pelas Secretárias afins e
devidamente regulamentados, se for o caso.
Art. 25 As concessionárias de serviço público, que
já utilizam faixa de domínio do Município deverão,
num prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  contados
da data da publicação deste Decreto, adequar-se
aos seus termos.
Art. 26 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 27 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

MARIO KAYUHICO TAGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  27.363/2007)
DECRETO Nº 18.110,

DE  25  DE  FEVEREIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a instituição de Zonas ou Áreas de
Especial Interesse Social - ZEIS ou AEIS, o
estabelecimento dos assentamentos ou ocupações
irregulares  existentes no Município, a serem objeto
de estudos visando a sua instituição como Zonas
ou Áreas de Especial Interesse Social - ZEIS ou
AEIS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei
nº 8.451, de 5 de maio de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º  Nos termos da autorização contida no
artigo 1º, da Lei nº 8.451, de 5 de maio de 2008, os
assentamentos ou ocupações informais existentes
no Município e relacionadas no parágrafo único
deste artigo, ficam instituídos como Zonas ou
Áreas de Especial Interesse Social - ZEIS ou AEIS,
para fins de inclusão em programas de urbanização
e regularização fundiária, nos termos do artigo 39
da Lei 8.181, de 5 de junho de 2007 - Plano Diretor
e da Lei nº 8.451, de 5 de maio de 2008.
Parágrafo único.  Os assentamentos e ocupações
informais citados no "caput" deste artigo, são os a
seguir relacionados:

1 - Jardim Ipiranga;
2 - Jardim Refúgio;

3 - Jardim Retiro São João;
4 - Jardim Novo Horizonte;
5 - Parque das Laranjeiras;
6 - Jardim Guadalupe;
7 - Jardim Itanguá;
8 - Jardim Itanguá II;
9 - Jardim São Marcos;
10 - Jardim São Marcos II;
11 - Jardim Gualberto Moreira;
12 - Vila Barão (antiga área do ITESP).

Art. 2º A análise da situação jurídica, urbanística e
ambiental das áreas relacionadas no artigo anterior
será realizada pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através de seus órgãos competentes, respeitadas  as
disposições constantes  da Lei nº  8.451, de 5 de
maio de 2008, bem como da legislação Estadual e
Federal pertinente.
Art. 3º Ficam os assentamentos ou ocupações
informais existentes em áreas públicas ou
particulares existentes no Município e relacionadas
no parágrafo único deste artigo, estabelecidas como
objeto de estudos visando a sua instituição como
Zonas ou Áreas de Especial Interesse Social - ZEIS
ou AEIS, para fins de inclusão em programas de
urbanização e regularização fundiária, nos termos
do artigo 39 da Lei 8.181, de 5 de junho de 2007 -
Plano Diretor  e da Lei nº 8.451, de 5 de maio de
2008, desde que, por suas características, se
enquadrem nas disposições contidas na Lei nº 8.451,
de 5 de maio de 2008 para esse fim.
Parágrafo único. Os assentamentos e ocupações
informais citados no "caput" deste artigo, serão
preferencialmente os a seguir relacionados:

1 - Jardim Itapemirim;
2 - Jardim Iporanga I e II (Hollingsworth);
3 - Quintais do Imperador;
4 - Jardim Santo André II;
5 - Jardim Cruz de Ferro;
6 - Jardim Baronesa;
7 - Jardim Abatia;
8- Jardim Marli;
9 - Jardim Isadora;
10 - Jardim Real;
11 - Vila Helena (Aeroporto)
12 - Jardim Humberto de Campos;
13 - Aparecidinha (Centro/Cúria);
14 - Jardim Nova Esperança;
15 - Parque São Bento II;
16 - Parque Vitória Régia III;
17 - Parque do Carmo;
18 - Jardim Bela Vista;
19 - Jardim dos Dálmatas;
20 - Jardim Yayá;
21 - Jardim Monteiro;
22 - Conjunto São Joaquim;
23 - Jacutinga.

§ 1º Excetuam-se da aplicação desta Lei os
assentamentos informais ou parcelamentos de solo,
localizados em áreas de risco, sujeitas à inundações,
alagamentos, desabamentos e outros
acontecimentos naturais ou ainda sujeitas às demais
vedações constantes do artigo 7º, da Lei nº 8.451,
de 5  de maio de 2008.
§ 2º Findos os estudos dos assentamentos ou
ocupações informais relacionados no caput deste
artigo e constatada a impossibilidade de instituição
das mesmas como Zonas ou Áreas de Especial
Interesse Social - ZEIS ou AEIS, por sua localização
nos termos do artigo 7º, da Lei 8.451/2008, as
famílias poderão ser remanejadas para outras áreas
que preencham os requisitos legais necessários à
regularização.
Art. 4º No prazo de 60 (sessenta) dias, será publicado
Decreto delimitando o perímetro das áreas
instituídas como Zonas ou Áreas de Especial
Interesse Social - ZEIS ou AEIS através do artigo 1º
deste Decreto.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 18.110, de 25 de
Fevereiro de  2010, foi afixado  no  átrio desta
Prefeitura Municipal  de  Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do Art. 78, § 3º,
da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  20.823/2008
Interessado -  TANIA BACCELLI/DOMONGOS
OREFICE
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 21/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO - 211/2010
Interessado -  BENEDITO RODRIGUES DA SILVA
Assunto - Solicitação
Requerimento datado de 08/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  4.569/1997
INTERESSADO - REINALDO MASTROGIUSEPPE
E OU
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Alvará
SOLICITANTE -  HELIANE AP. MONTI
MATHIAS

2-  PROCESSO Nº  28.408/2008
INTERESSADO -  NILSON FERREIRA MANÃO
ASSUNTO -  Cópia de CERTIDÃO
SOLICITANTE -   ANGELA MARIA HONORATO
DOS SANTOS

3-  PROCESSO Nº  1.145/2004
INTERESSADO -  RENATO RODRIGUES PAULA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   RENATO RODRIGUES PAULA

4-  PROCESSO Nº  20.738/1994

INTERESSADO -  MARIO CAMPANHA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   MARIO CAMPANHA

5-  PROCESSO Nº  11.377/2009
INTERESSADO -  PAULO DINI
ASSUNTO -  Cópia do HABITE-SE
SOLICITANTE -   PAULO DINI

6-  PROCESSO Nº  5.898/2004
INTERESSADO -  ROBERVAL SCATENA
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -   FABRICIO DE ARRUDA
CORDEIRO

7-  PROCESSO Nº  18.721/1997
INTERESSADO -  JEFFERSON PANDOLFI DE
CAMARGO
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Alvará
SOLICITANTE -   JEFFERSON PANDOLFI DE
CAMARGO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI NUCCI,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06,
referência 5, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquiridos em Julho de 2007, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) PRIMO ALVARES
FERNANDEZ, Almoxarife II, Grupo AD 10,
referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2008 e adicional de
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Julho de 2009,  tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) GUIOMAR MARTINS
DE OLIVEIRA, Servente, Grupo OP 05, referência
5, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 18% (dezoito por cento) adquiridos
em Dezembro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da

FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CECILIA HONORATO
DA SILVA APARECIDO, Servente, Grupo OP 05,
referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Setembro de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Setembro de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA BENILDE DE JESUS
CARDOSO, Assistente de Administração I, Grupo
AD 05, referência 6, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 2006 e adicional de
tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Maio de 2009,  tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA PARDINI
RIBEIRO, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 7, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Dezembro de 2000 e adicional de
tempo de serviço de 29% (vinte e nove por cento)
adquiridos em Dezembro de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 05/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 6.260-5/2009.

RESOLVE:
Homologar a pena de ADVERTÊNCIA ao
funcionário ROGERIO CORREA, Agente de
Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde, por
infringência ao artigo 153, parágrafo único, inciso
V, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP Nº 06/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 18.167-8/2009.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO à funcionária
ANA CLAUDIA COSTA MACHADO, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, por infringência ao artigo 55, item
XXXV; c/c artigo 85, item I; c/c artigo 87; item I;
c/c artigo 74, todos da Lei 4519 de 13 de Abril de
1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.043/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
ANDREIA VIRILLO, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada ANDREIA VIRILLO ALVES PACHECO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.247/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IVONE
HITOMI TAKARA, Professor de Educação Básica
II, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.248/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOAO
PRIMO BERTOLAI, Motorista Especializado, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de março de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.249/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LAZARA
APARECIDA THOME DE SOUZA, Diretor de
Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.250/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
LEUVIJILDO GONZALES FILHO, Engenheiro
da Segurança do Trabalho, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.251/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LUCIA
MANGINI NOGUEIRA, Professor de Educação
Básica II, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.252/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
ANGELA OLIVEIRA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Esportes e Lazer, a partir de 01 de
março de 2010.
 Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.253/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
DA PAZ PEREIRA CASTRO DE ARRUDA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.254/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MAURO
SIQUEIRA ANTUNES, Pedreiro, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de
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março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.255/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MIRIAN VALDEREZ PRETUNGARO
MARINS, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.256/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SONIA
APARECIDA ROARELLI MANTEGAZZA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.257/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve tornar
sem efeito, por motivo de desistência, a Portaria
nº 60.124/DAP, de 03 de fevereiro de 2010, que
contratou EVELIN FRANCINE PANDORI, para
exercer, sob regime de C.L.T., a função temporária
de Professor de Educação Básica I, Nível I, na
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.258/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, PAULO HENRIQUE FIORONI
TEIXEIRA, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 11
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.259/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDREA SANTOS CALDERON
MURAKAMI, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 12
de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.260/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA REGINA DE CAMPOS LIMA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 17 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.261/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
COSTA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 10 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.262/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de BRUNA
CIZINO ALMEIDA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
BRUNA CIZINO ALMEIDA ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.263/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
LUCIANA MARIA AGUIAR SANTOS, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira LUCIANA
MARIA AGUIAR.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.264/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
FLAVIA BELTRAO GONZAGA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, para exercer, em
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria
da Educação, enquanto perdurar o afastamento de
Luciana da Silva Martinez Lizardo, a partir de 10
de fevereiro de 2010, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.266/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 23 de fevereiro de 2010, os
efeitos da Portaria nº 53.705/DAP, de 25 de janeiro

de 2007, que nomeou TEONILA MARIA RIBEIRO
PUGLIA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Controle de Zoonose, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.267/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LEANDRO ARRUDA para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Controle de Zoonose,
da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de fevereiro de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.998/
DAP, de 20 de janeiro de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.268/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de março de 2010, os efeitos da Portaria
nº 58.516/DAP, de 18 de fevereiro de 2009, que
nomeou DAVI DE LIMA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Vigilância
Epidemiológica, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.269/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SILVANA SABBADIN para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Vigilância
Epidemiológica, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de março de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.270/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ELIANE MARTINS PRESTES LUNGWTZ para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de março de 2010, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 59.083/DAP, de 13 de julho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.283/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de março de 2010, os efeitos da Portaria
nº 50.522/DAP, de 06 de maio de 2005, que nomeou
JACIRA APARECIDA DE JESUS para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo - Zona Norte, da Secretaria da Saúde.
 Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.284/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSE MILTON SIMAO JUNIOR para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo - Zona Norte, da Secretaria da Saúde,

a partir de 01 de março de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 23 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60271 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, EDIMARA BRISOLA DE LALA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de SCARLET APARECIDA GRACIA, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60272 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, OSVALDO FILARDO FILHO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N.
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de DEISE DIAS RODRIGUES, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60273 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DULCINEIA PEDROSO DE ALMEIDA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 18 de Fevereiro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de SILVANA GOMES LOPES,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60274 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA CONCEIÇAO RIOS RIBEIRO para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
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I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 18 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de DEISE HERBST, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60275 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 18 de Fevereiro
de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MIRIAM ROSA TORRES DE
CAMARGO, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60276 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, NEARA ISABEL DE FREITAS para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 18 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de DENISE CAVALCANTE SILVA SOUZA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60277 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, PATRICIA ZANFRA NUNES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 18 de Fevereiro de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARISA
GAZZI XAVIER, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60278 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JUDENI DOS SANTOS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 18 de Fevereiro de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA
CRISTINA BONILHA FERNANDES, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60279 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
RICARDO DA SILVA MOURA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 18 de Fevereiro de 2010 até 22 de Dezembro
de 2010 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60280 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
MAELI VALERIA DA SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 19 de Fevereiro de 2010 até 22 de Dezembro
de 2010 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60281 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SIMONE PEREIRA DE OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 19 de Fevereiro de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de ANA PAULA ALMEIDA GOES VIANA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60282 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
FABIANA SANTANA DORADOR para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a

partir de 22 de Fevereiro de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MIRIAM
VALDEREZ PETRUNGARO MARINS, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇAO - CIPA

Ficam convocados todos os funcionários públicos para eleição dos membros da CIPA - Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes, regulamentada pelo Decreto Municipal 14672 de 15 de dezembro de 2005
com base na norma Regulamentadora Nº 5 da Portaria Ministerial 3.214 de 08 de junho de 1.978. De
acordo com a Resolução SERH 001/2010 a eleição será realizada em escrutínio secreto nos dias 15 e 16
de Março / 2.010 com urnas no Paço e nas Unidades Externas, ficando encarregado do processo eleitoral
o responsável (coordenador/supervisor) da unidade.
Inscreveram-se e serão votados os seguintes candidatos:

Nome Cargo
SECRETARIA: SEDU
ALEXANDRE RODRIGUES DE CASTRO PROF. EDUCAÇÃO BASICA
JOSE DIONISIO DOS SANTOS ZELADOR
MARILDA APARECIDA CORREA PROF. EDUCAÇÃO BASICA
SONIA HELENA DOS SANTOS PROF. EDUCAÇÃO BASICA
SECRETARIA: SES
ANDRE JAMIL ZAMUR CIRURGIÃO DENTISTA
ANTONIO SERGIO ISMAEL MÉDICO
BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO TEIXEIRA AUX. ENFERMAGEM PLANTONISTA
GILSON APARECIDO BORGES CORREA ASSIST DE ADM. II
LOISIANA DAVIS LEME MERLIN AUX. DE ENFERMAGEM
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BAGATIM ASSIST. DE ALMOXARIFE
MILTON PAES DE ANDRADE ROSA MÉDICO / COORDENADOR DE
UNIDADE.
SECRETARIA: SEAD
MARCOS APARECIDO PIARDI ANALISTA DE SISTEMAS I
OSVALDO DAMETTO OF. OBRAS E MANUTENÇÃO
SECRETARIA: SESCO
ALISON GRILLO AMADIO GUARDA MUNICIPAL
ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR GUARDA MUNICIPAL
CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL
ELAINE CRISTINA FONDA ROSA GUARDA MUNICIPAL
ELIANA RENGER RIBEIRO GUARDA MUNICIPAL
JOSE FERMINO SILVA GUARDA MUNICIPAL
JOSEMAR ARAUJO GUARDA MUNICIPAL
MARCOS ANTONIO TABATINI GUARDA MUNICIPAL
SECRETARIAS: SEOBE / SETRAN
JOSMAR DELGADO LIMA (SEOBE) CHEFE DE SEÇÃO
MARCOS TADEU CUNHA (SEOBE) OF. OBRAS E MANUTENÇÃO
SECRETARIAS: SECOM/SEDE/SEPAR/SGP/SEJ/SEF/SEJUV/SERT/SECID/SERH/SECULT/SEMES/SEHAB/SEMA
ERALDO PAULO DA SILVA (SGP) ASSIST DE ADM. II
HARLEY SOARES DA ROSA (SEF) CHEFE DE SEÇÃO
JOSUE FERREIRA DE CAMPOS (SEMES) ASSIST. DE ADMIN.I
ROSANGELA MARTINEZ CASAS (SECID) OF. ADMINISTRATIVO I

EDITAL SERH/GS Nº 02/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso de

suas atribuições legais, Considerando a Lei n. 8.346 de 27 de dezembro de 2007, que estabelece regras para

a Promoção do Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91;

Considerando o Decreto nº 16.383, art. 6º § 2º Poderá ocorrer a Evolução Funcional, previstas no caput,

fora da data ali prevista, quando da aposentadoria, onde haverá contagem proporcional ao exercício em

que se der.

Faz saber o enquadramento da seguinte servidora:

Sorocaba, 25 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.035/DGP FABÍOLA BRUM SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.036/DGP FÁBIO LUIS PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.037/DGP LARISSA CRISTINA DEPPMANN NADALINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.038/DGP LUDIMILA FREITAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.039/DGP ZAIUMA LEMES ORMOND AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.040/DGP MARLUCY GUILLEN AGANTES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.041/DGP RAFAELA CELESTINO HERNANDES RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.042/DGP MARIA CLAUDIA DE DEUS SOUSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.043/DGP CRISTIANI LIMA ARAÚJO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.044/DGP SIMONE REGINA MARGARIDO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.045/DGP MARIANNA MIRANDA GOMES LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.046/DGP GREYCIN KARLA DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.047/DGP KAMILA DUARTE AZEVEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.048/DGP VANESSA ALVES CORREIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.049/DGP CLAUDEMIR JOSE JUSTI INSPETOR DE ALUNOS
11.050/DGP DIEGO FRANCISCO FERNANDES MENDES INSPETOR DE ALUNOS
11.051/DGP NOEMI ISABEL DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
11.052/DGP CLAUDINE LAURA BRÁZ MARCON INSPETOR DE ALUNOS
11.053/DGP GISLEINE QUINTINO INSPETOR DE ALUNOS
11.054/DGP SHIRLEY GÓIS BARRETO MÉDICO
11.055/DGP ANA PAULA CALIANI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.056/DGP ELTON LUIS MORENO LIMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.057/DGP KARINA DAMIAN TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.058/DGP MOISÉS MARTINS CARLOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.059/DGP DOUGLAS HILDEBRANDO OLIVEIRA PIRES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.060/DGP NIELE COELHO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.062/DGP VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA PROCURADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;

D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.035/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FABÍOLA BRUM SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.036/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FÁBIO LUIS PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.037/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LARISSA CRISTINA DEPPMANN
NADALINI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.038/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUDIMILA FREITAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.039/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ZAIUMA LEMES ORMOND, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.040/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARLUCY GUILLEN
AGANTES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.041/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RAFAELA CELESTINO
HERNANDES RIBEIRO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.042/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA CLAUDIA DE DEUS
SOUSA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.043/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CRISTIANI LIMA ARAÚJO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.044/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SIMONE REGINA
MARGARIDO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.045/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIANNA MIRANDA
GOMES LOPES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.046/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GREYCIN KARLA DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.047/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KAMILA DUARTE
AZEVEDO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.048/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VANESSA ALVES CORREIA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.049/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.050/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DIEGO FRANCISCO FERNANDES MENDES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.051/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia NOEMI ISABEL DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.052/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CLAUDINE LAURA BRÁZ MARCON, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.053/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GISLEINE QUINTINO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.054/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SHIRLEY GÓIS BARRETO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.055/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA PAULA CALIANI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.056/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELTON LUIS MORENO LIMA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.057/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KARINA DAMIAN, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.058/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MOISÉS MARTINS
CARLOS, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.059/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DOUGLAS HILDEBRANDO OLIVEIRA
PIRES, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.060/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia NIELE COELHO DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.061/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA ELAINE
LEITE ALVES DE ALBUQUERQUE, nomeada pela
portaria nº. 11.031/DGP, de 17 de fevereiro de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.062/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
03/07/2008, nomeia VILTON LUIS DA SILVA
BARBOZA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de 18
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.063/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de LUCIANA FERREIRA COSTA

FLORIDO, nomeada pela portaria nº. 11.021/DGP, de
17 de fevereiro de 2010, para o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital nº 02/2010
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 6 do edital
nº 02/2010, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para a função: Professor de Educação
Básica II - Espanhol.

Nº INSCRIÇÃO NOME RG CLASS.
18 Mateus Barbosa 16.607.418 1
20 Elisabeth Rueda Guzmán Fogaça de Almeida 8.787.061 2
14 Zenilda Oliveira de Sousa 14.933.717 3
04 Marcelo de Barros Ramalho 24.955.833-6 4
15 Terezinha Cristina Noronha Moreira Datri 5.323.055-3 5
13 Shirley Aparecida Prieto 21.969.527-1 6
25 Aparecida de Fátima Morais Specie 12.807.142-4 7
11 Cilena Castelo Alves 8.428.154-6 8
26 Viviane Coser Marques Rodrigues 32.598.787-7 9
27 Maria Emília Delgado 30.246.175-9 10
28 Sandra Regina de Paula 19.791.919 11
10 Daniele Pereira Pinto 27.308.728-9 12
12 Suzilaine dos Santos 34.241.316-8 13
24 Cíntia Mendes da Silva 44.056.462-1 14
17 Alzenir Oliveira de Souza 21.710.945-7 15
06 Eunice Maria Correia 19.796.537 16
07 Luisa Ximena Carvalho Lizama 39.512.464-5 17
19 Flaviana Barros Luna 30.903.233-7 18
08 Ana Carolina de Camargo 30.792.605-9 19
01 Maria Elizete dos Santos Carvalho 15.753.448 20
03 Terezinha Valéria Souza Bottaro 20.333.800-5 21
21 Maria dos Santos Silva Arantes 23.838.684-3 22
16 Elaine Cristina Silva Rosa de Almeida 25.334.398-7 23
09 Iara Jaqueline Leonardo 28.255.051-3 24
05 Givanildo Rocha de Oliveira 28.094.142-0 25
22 Nilce Vieira da Costa 30.246.602-2 26
02 Eli Gomes Castanho 30.310.936-1 27
23 Michelle Cristina Florêncio 33.940.008-0 28

Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 02/2010

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 02/2010, com inscrições realizadas no período 01/02/
2010 a 05/02/2010, para o preenchimento de vagas de Professor de Educação Básica II - Espanhol,
aberto pelo Edital publicado em 29/01/2010, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo
nos termos do item 8.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE Nº 004/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, informa, nos termos da lei
8666/93, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, com referência ao Processo CPL nº
003/10 - Convite nº 004/10 - Licitação do tipo
"menor preço" para contratação de empresa para
fornecimento de Cones a Serem Utilizados na
Sinalização Viária do Município de Sorocaba/SP,
que analisando as novas propostas apresentadas
pelas licitantes, decide CLASSIFICAR: Planeta
Sinalização Ind. e Com. Ltda, com a proposta de
R$ 18.720,00 e DESCLASSIFICAR: Traffic
Solutions Equiptos. e Servs. de Sinalização Ltda.-
Me. Fica aberto o prazo de dois dias úteis para a
apresentação de eventual recurso, nos moldes do

artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93.
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.

Cláudia AP. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 0215/09
CONTRATO Nº 41/09

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PLACAS
DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E
ORIENTAÇÃO A SEREM UTILIZADAS NA
SINALIZAÇÃO VERTICAL NO MUNICIPIO DE
SOROCABA/SP.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, em conformidade com a
Cláusula Sétima, itens 7.1 e 7.1.1. do contrato acima
descrito e considerando as ocorrências lavradas no
processo em referência, torna pública a presente,
ADVERTÊNCIA
A Empresa Shop Signs Comunicação Visual Ltda.,
por infração a Cláusula Segunda, item 2.2., devido
ao atraso na entrega de materiais constante na
ordem de fornecimento nº 3.
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2010.

Engº. Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

Extrato de Contrato nº 006/2008

Processo CPL nº 341/2007
Objeto: Termo de Prorrogação e Re-Ratificação do
Contrato nº 006/08 - Prestação de Serviços de
Digitalização e Guarda de Documentos oriundos da
Administração dos Procedimentos de Autuações e
Tratamentos das Infrações de Trânsito .
Prazo: 10/03/2010 a 09/03/2011.
Retificação: Fica retificado Anexo I.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: José Henrique Santos Amaral Sorocaba-
ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 18 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 005/09

Processo CPL nº 1218/2008

Objeto: Termo de Prorrogação e Retificação do
Contrato nº 005/09 - Prestação de Serviços de
Manutenção da Sinalização Viária com veículo
equipado com giroflex, cesto aéreo modelo
eletricitário, com alcance vertical de 10m, escadas,
cones e fitas zebradas e mão de obra necessária
para a execução dos serviços, no município de
Sorocaba/SP.
Prazo: 04/02/2010 a 04/04/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Gaspar Light Instaladora Comercial
Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 18 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 012/09

Processo CPL nº 003/2009
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 012/
2009 - Prestação de Serviços Gerais de Sinalização
vertical, horizontal e semafórica, no município de
Sorocaba/SP.
Data: a partir de 26 de fevereiro de 2010, com
fundamento na Clausula Oitava, item 8.3. do
referido contrato, em consoante ao Art. 79, II, da
Lei 8666/93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Panna Terceirização Ltda.
Assinatura: 18 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

LEI Nº 5809/98
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU

EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:
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I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 ºda Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que
possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da
distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao
exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos
de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros
Mobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma
simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção
dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão
requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos
pessoais, nas  UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através
da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega
de forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que
forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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Ana Luiza
Sorocaba, 24 de Fevereiro de 2010
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 033/2010

(Dispõe sobre a designação de Pregoeira e Equipe
de Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de Pregão no âmbito da Câmara Municipal de
Sorocaba)
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e a
Resolução nº 316, de 27 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. l.º - Designar para atuar como Pregoeira em
licitações na modalidade de Pregão da Câmara
Municipal de Sorocaba, a funcionária Sr.ª MARLI

SIQUEIRA PEREZ.
Art. 2.º -  Designar como Membros da Equipe de
Apoio em licitações na modalidade de Pregão da
Câmara Municipal de Sorocaba, os funcionários Sr.ª
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES e Sr. OSSAMU
KOYAMA.
Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogada a
Portaria nº 210/2009, de 15 de setembro de 2009.
Sorocaba,  19 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 034/2010
(Dispõe sobre a designação de servidores)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. EDSON DIAS SANTOS,
Assessor Legislativo, a Srª MARLI SIQUEIRA
PEREZ, Diretora de Divisão de Assuntos Internos
e a Srª MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES,
Secretária Jurídica, como responsáveis pela verba
de adiantamento (lei nº 2.073, de 19 de junho de
1980) a partir de 1º de março de 2010, cessando os
efeitos da Portaria n.º 219/2009 de 05 de outubro

de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 035/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JEFFERSON FEITOSA GHNÓ,
portador do R.G. n.º 17.221.187-6 SSP/SP, para
exercer a partir de 19 de fevereiro de 2010, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Emílio Souza de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0013600-54.2008.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 009/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE e QUATRO  dias do mês de
MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (24/03/
2010) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº
0013600-54.2008.5.15.0135 RT  entre partes
MICHEL DAPENA ROVERAN , exequente(s) e
COPYHOUSE COMÉRCIO DE PAPÉIS E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME ,
executada(s), encontrável(is) à Av. General
Osório, 104 - Trujillo, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$9.200,00, em 10/02/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 130, assim
descrito(s):

- "1) Uma copiadora Sharp, modelo 1041 - série n.º
26701571, em preto e branco, em bom estado e
funcionando - R$1.200,00;
- 2) Uma copiadora Sharp, modelo 1041 - série n.º
26700581, em bom estado -  R$1.200,00
- 3) Uma copiadora Sharp, modelo 1041 - P/B  -
série n.º 06500295, em bom estado - R$1.200,00
- 4) Uma copiadora Sharp, modelo AL1645-CS - P/
B - série n.º 45125617 - em bom estado -
R$1.500,00
- 5) Uma impressora Multifuncional HP PSC500 -
colorida - R$200,00;
- 6) Uma impressora Lexmark laser E230, em bom
estado - R$300,00;
- 7) Uma impressora HP laser, modelo 4050, em
bom estado, bom funcionamento - R$600,00;
- 8) Um digitalizador  Avision DS310F, em bom
estado e funcionamento normal- R$3.000,00.

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/
SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 010/2010
PROCESSO 0159400-21.2005.5.15.0135 AEX

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia VINTE e QUATRO de MARÇO de DOIS
MIL E DEZ (24/03/2010), às 14:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no
dia SETE de ABRIL de DOIS MIL E DEZ (07/04/
2010), às 13:00 horas, sendo deferida a arrematação
a quem maior lanço oferecer, desde que aprovado
pelo Juízo. Os leilões serão realizados na sede deste
órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s)
a pregão público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0159400-
21.2005.5.15.0135 AEX,  entre UNIÃO, exeqüente
e COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA
(CIANÊ), executado(a), encontrável(is) à Rua Pedro
Jacob, 143 - Além Ponte, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$25.000,00, em 22/05/2009, conforme Auto
de Penhora de fl. 159 e Auto de Reavaliação de fl.
302, assim descrito(s):

-"Um secador de tecidos, com largura útil de 1,60
metros, com três colunas, sendo que cada coluna
possui oito cilindros inoxidáveis, acionado por  motor
elétrico marca Anel, de 10 HP, n.º 25231, voltagem
220/440v, também composto com os seguintes
acessórios: Dois variadores de velocidade, marca
Cesatari, tipo VCB-6, variação 1,17, capacidade de
até 5,5 cv,  1150 rpm, n.º patrimonial 19.922 - Obs.
O referido bem encontra-se desativado, mas
funcionando".

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista

Judiciário, digitei.

Eu, ................... CARLOS ALBERTO GONÇALVES,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0173000-07.2008.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 006/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e QUATRO  dias do mês de MARÇO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (24/03/2010) às 13:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0173000-07.2008.5.15.0135 CARTPREC  entre
partes UNIÃO, exequente(s) e FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL AUXILIARES
ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO CAFÉ E
AUXILIARES ADMINISTRAÇÃO ARMAZÉNS
GERAIS EM SÃO PAULO , executada(s),
encontrável(is) à Rua Duque Estrada, 151, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$1.370,00, em 04/08/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 45,
assim descrito(s):

- "1) Uma impressora multifuncional a laser (scaner/
copiadora) marca Samsung - Modelo SCX 4516F,
em bom estado e funcionamento normal - R$540,00;
- 2) Um microcomputador SEMPRON 1.8 GHZ,
1GB de memória RAM, 34GB de HD, monitor LCD
15 polegadas SAMSUNG, com leitor de CD, mouse e
teclado em bom estado e funcionamento normal -
R$650,00;
- 3) Um aparelho de Fac-símile/telefone - marca
PANASONIC, Modelo KXFT71, cor preta, em bom
estado e funcionamento normal - R$180,00 "

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista

Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0183300-62.2007.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 008/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e QUATRO  dias do mês de MARÇO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (24/03/2010) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0183300-62.2007.5.15.0135 RT entre partes
FRANCISCA CORREIA , exequente(s) e ESCOLA
MUNDO NOVO + 001 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Barão de Cotegipe, 430,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.900,00, em 11/
08/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 67, assim descrito(s):

- "70 (setenta) conjuntos de carteiras escolares
(mesas e cadeiras), padrão FDE, n.º 2, em fórmica e
metal, nas cores bege e azul, em regular estado de
conservação, avaliadas em R$70,00 cada uma."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho



PÁGINA 42 MUNICÍPIO DE SOROCABA 26 DE FEVEREIRO DE 2010

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0201400-65.2007.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 011/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e QUATRO  dias do mês de MARÇO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (24/03/2010) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0201400-65.2007.5.15.0135 RTSUM  entre
partes EDSON DE LIMA RUFINO , exequente(s) e
COOPSEG - COOPERATIVA DE TRABALHOS E
SERVIÇOS GERAIS + 001 , executada(s),
encontrável(is) à Rua Guaicurus, 256, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$750,00, em 06/04/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 118,
assim descrito(s):

- "1) Um computador composto de CPU com 1
GB, monitor n.º J60563203 e teclado, em
funcionamento - R$250,00;
- 2) Um arquivo de aço com quatro gavetas, em
bom estado - R$200,00;
- 3) Duas mesas em compensado, cor cinza, com
duas gavetas, base na cor preta, em bom estado,
avaliadas em R$150,00 cada uma, totalizando
R$300,00."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0210000-75.2007.5.15.0135

RTSUM
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 012/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e QUATRO  dias do mês de MARÇO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (24/03/2010) às 14:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0210000-75.2007.5.15.0135 RTSUM  entre partes
CARLOS VITORINO PLENS CHAGAS,
exequente(s) e QUALY FER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. , executada(s), encontrável(is)
à Rua Melvin Jones, 304 - Vila Tortelli, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$111.650,00, em 12/08/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 80,
assim descrito(s):

- "1) Um torno marca ROCCO, modelo Rally-
420x1000, n.º 13590M, cor verde - R$18.000,00;
- 2) Uma fresadora marca ROCCO, n.º 077 -
R$8.000,00;
- 3) Uma fresadora marca ROCCO, modelo FFPR40,
n.º 13449, série  M - R$8.200,00;
- 4) Uma fresadora marca IMC, modelo FVH800,
sem numeração aparente - R$7.000,00;
- 5) Uma fresadora marca IWASA, modelo K-VM,
n.º 232, cor verde - R$7.500,00;
- 6) Uma retífica plana marca Cincinnati, modelo
n.º 1, série 11200R - R$13.000,00;
- 7) Uma máquina de solda marca Politron, modelo
1-80 KW, série 638, tipo 460 KH - R$1.500,00;
- 8) Uma furadeira marca YADOYA,  modelo FY-
B25, n.º  5036, série 183 - R$400,00;
- 9) Uma fiadora montada artesanalmente, com dois
motores, plaqueta CSR-06453 - R$500,00;
- 10) Um Eletro-erosão, marca Agietron, modelo
BF, anot 1971, n.º 36008, com painel Aigeplus e
tambor de óleo - R$12.000,00;
- 11) Uma furadeira marca Torwell, modelo FT16 -
16mm/5/8" - R$550,00;
- 12) Uma furadeira marca Moto Mil, modeloFB
160 - 16mm-5/8" - R$500,00;
- 13) Um torno marca Hardinge, modelo TFB (HP
1,5) - R$16.000,00;
- 14) Uma serra marca Ronemak, modelo M-150,
n.º 3534 - R$1.500,00;
- 15) Um projetor de perfil, marca OGP-XL815 -
R$17.000,00."
"Todos os bens acima encontram-se em razoável
estado de conservação e bom funcionamento."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista

Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0403100-63.2005.5.15.0135 ADIV
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 007/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE
e QUATRO  dias do mês de MARÇO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (24/03/2010) às 13:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0403100-63.2005.5.15.0135 ADIV  entre partes
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SOROCABA E
REGIÃO , exequente(s) e HELENA PEREIRA DA
SILVA ME , executada(s), encontrável(is) à Rua
Celidônio do Monte, 155 - Jd. Magnólias, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$8.350,00, em 21/08/2008,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 172/
173, assim descrito(s):

- "1) Uma máquina de costura reta SUN SPECIAL -
Modelo SS-6-18-H, n.º 3599300711, cor gelo, Made
in China, em funcionamento - R$750,00;
- 2) Uma máquina Overloque, marca BLUE
BUTTERFLY, cor verde,  n.º GN1-113-A, em
funcionamento - R$600,00;
- 3) Uma máquina de costura reta, cor gelo, marca
GEMSY, modelo  GEM 8900, n.º 50915904-22, em
funcionamento - R$850,00;
- 4) Uma máquina de costura reta, cor verde oliva,
marca JUKI, modelo DDL-227, em funcionamento
- R$500,00.
- 5) Uma máquina Overloque, cor verde oliva, marca
Yamato Sewing Machine - MFG.CO, n.º DCZ-361A-
D2, em funcionamento - R$800,00;
- 6) Uma máquina botoneira, cor gelo, modelo
WRB373, Made in Taiwan, em funcionamento -
R$2.000,00;
- 7) Uma máquina de costura reta, cor gelo, marca
Yamata, modelo FY8600, em funcionamento -
R$750,00;
- 8) Uma máquina galoneira, cor gelo, marca Yamata,
modelo FY-31016-01-CB(W500), em
funcionamento - R$1.500,00;
- 9) Uma máquina overloque, marca Yamata, modelo
FY3-504-M2-04, em funcionamento - R$600,00"

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0409700-03.2005.5.15.0135 RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 013/2010

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e QUATRO  dias do mês de MARÇO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (24/03/2010) às 14:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0409700-03.2005.5.15.0135 RT  entre
partes JOSÉ LUIZ MORENO DE OLIVEIRA ,
exequente(s) e FAZENDA POR DO SOL
AGROPECUÁRIA LTDA., executada(s), cadastrado
sob nº de matrícula  35.693 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
avaliado em R$ 280.000,00, conforme auto de
penhora e avaliação de fls. 371 realizada em 24/03/
2009 e que será o seguinte:

- "Um terreno designado por Gleba "A", sito no
Bairro do Mato Dentro, ou ainda Inhaíba, no
Distrito de Brigadeiro Tobias da Cidade de Sorocaba-
SP, com a área exata de 24.200,00 metros
quadrados, ou 2,42 has, dentro das divisas seguintes:
Inicia no marco 7, cravado junto à margem direita
do córrego branco, e segue subindo por este dividindo
com propriedade de Gerônimo Monteiro de
Carvalho, sucessor de Thomaz Simão pela extensão
de 68,00 metros; deflete à direita e segue rumo 50º
31' SE dividindo com a gleba "B", que passa a
pertencer a João Lopes, na extensão de 367,00
metros; deflete novamente à direita num ângulo de
90º e segue no rumo 39º 27' SO, na distância de
66,00  metros, dividindo com a gleba de propriedade
de João Lopes; deflete novamente à direita e segue
por uma distância de 378,00 metros, dividindo com
a Gleba n.º 8 de propriedade de João Rodrigues da
Silveira, até encontrar o marco 7 à margem do
córrego branco, fechando o perímetro e a área de
24.200,00 metros quadrados. Mencionada Gleba
encontra-se dentro do perímetro rural e está
cadastrada no INCRA sob n.º 632.120.013.897/2,
com a área total de 2,4 has., e fração mínima de
parcelamento de 2,0 has. Registrado no livro n.º 2
- REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 35.693
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP."
- Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:  Uma casa de caseiro, com quatro
cômodos e um banheiro, e mais uma sala com
entrada independente e banheiro, com laje, telhas
de barro, com cerca de 110 m2, em razoável estado
de conservação ; Uma casa pequena, com cerca de
60 m2, contendo quatro cômodos com laje e telhas
de amianto, em regular estado de conservação; Uma
casa com quatro cômodos e um banheiro, sem laje,
parte coberta com telhas de barro e parte com telhas
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de amianto, em regular estado de conservação; Um
cômodo de despejo com cerca de 30 m2, sem laje e
com telhas de amianto, em regular estado de
conservação".

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º Cartório
de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP (Av.7, em
06/07/2009 da referida matrícula).

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 25 de janeiro de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0429-2009-016-15-00-93 RT
Edital de Leilão: nº 013/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de MARÇO do ano de 2010 (18/03/2010), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0429-2009-016-15-00-
93-RT, entre partes BARBARA BRAGA ALVES,
exeqüente e LAURITO MENDES DE OLIVEIRA
SOROCABA ME, executada, encontrados na Rua
Salvador Leite Marques, 147 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 339 realizada
em 22/01/2010 e que serão os seguintes:
"Um veículo FORD/Courier 1.6 XL, ano de
fabricação e modelo 2001/2001, cor prata, a
gasolina, placa CWE 7314, chassi
9BFNGZPPA1B922691, código RENAVAM
765791501, em bom estado de conservação e uso,
apresentando 101.422 Km rodados, pneus em bom

estado, lataria e estofamento em bom estado, com
exceção do pára-choque traseiro amassado no lado
do passageiro e no centro da traseira do veículo; um
pequeno amassado no paralama do lado do passageiro
e amassado no capô. Total da avaliação: R$ 15.500,00
(quinze mil e quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 10/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0441-2003-016-15-00-48 RT
Edital de Leilão: nº 014/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (18/03/2010), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0441-2003-016-15-00-
48-RT, entre partes SUSANA DE FATIMA SALES,
exeqüente e RCR EQUIPAMENTOS
REPRESENTAÇÕES, executada, encontrados na Rua
José Maria Moreira, 192 - Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 347 realizada em 27/07/
2008 e que serão os seguintes:
"Um veículo GM/Classic Life, cor preta, ano fabric.
2006, modelo 2007, placa DTQ 2780, Flex, chassi
9BGSA19907B127695, RENAVAM 892138629,
está em funcionamento e bom estado geral; amassado
no capô (frente), lateral passageiro esquerdo; pneus
em bom estado, hodômetro 107.593. Total da
avaliação: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão

oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0840-2002-016-15-00-72 CPE
Edital de Leilão: nº 015/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 18 dias do mês de MARÇO do
ano de 2010 (18/03/2010), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de
nº 0840-2002-016-15-00-72 CPE, entre partes
NILVA APARECIDA ALVES, exeqüente e
BRAZILIAN CAMP TRANSPORTES LTDA EPP,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 27 realizada em 10/06/2002 e
que serão os seguintes:
"Um terreno sem benfeitorias, sito no Bairro
Iporanga, no distrito do Éden, no local denominado
"Recanto do Ganso", com a área de 462,00 m2
(quatrocentos e sessenta e dois metros quadrados),
fazendo frente para a Estrada da Capuava, onde mede
22,00 m de extensão; divide pelo lado direito de
quem do terreno olha para a dita estrada, com terreno
de propriedade atualmente de Maurício da Silva Neto,
na extensão de 26,00 m; divide pelo lado esquerdo
com a Rua Principal ou também conhecida por
Estrada dos Tavares, onde mede 32,00 m de extensão;
divide nos fundos com terreno de propriedade
atualmente de Tereza Marques de Melo, na extensão
de 11,00 m; estando dito terreno localizado distante
720 metros da Rodovia Sorocaba-Itu, a partir da
altura do Km. 74 da mesma Rodovia e distante 24,00
metros da Rua Projetada, no terreno de Manoel
Delgado Hidalgo. Imóvel objeto da matrícula nº
25.435, do 1º CRIA de Sorocaba, avaliado em R$
10.000,00 (dez mil reais). Há edificado no terreno
uma casa humilde (padrão bem simples), com quarto,
sala, banheiro, copa, cozinha, varanda e garagem
(sendo os dois últimos cômodos desmontáveis), no
valor de R$ 20.000,00. Área total construída: 94,85
m2. Total da avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de

costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1398-2008-016-15-00-75 RT
Edital de Leilão: nº 016/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de MARÇO do ano de 2010 (18/03/2010), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1398-2008-016-15-00-
75-RT, entre partes SIMONE DE FÁTIMA DE
MOURA DE SOUSA, exeqüente e ESCOLA DE
MANUALIDADE LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Zoraida Barros Nardi, 499 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 6.000,00 (seis mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 83 realizada
em 24/08/2009 e que serão os seguintes:
"Duas máquinas para lixar tecidos, pneumáticas,
completas, cor predominante azul, fabricante Freire
& Negri, em bom estado e em funcionamento,
avaliada cada uma em            R$ 3.000,00. Total da
avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 11/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0818-2008-016-15-00-82 RT
Edital de Leilão: nº 017/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de MARÇO do ano de 2010 (18/03/2010), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
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Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0818-2008-016-15-00-
82-RT, entre partes UNIÃO FEDERAL, exeqüente
e GRAIN MILLS LTDA, executada, encontrados
na Rodovia João Leme dos Santos, 440 - Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 50.800,00 (cinquenta mil e
oitocentos reais), conforme auto de avaliação de
fls. 47 realizada em 07/08/2008 e que serão os
seguintes:
"1) Tanque derretedor de chocolate com
revestimento interno em inox, agitador e camisa,
em funcionamento, avaliado em R$ 10.000,00;
2) Bomba de chocolate derretido - Varisco Pompe -
mod. V50-3-SPG-R3-FA-C10CC, com revestimento
interno em inox, em funcionamento, avaliado em
R$ 1.700,00;
3) Tanque para aquecimento de água, cap. 50L com
2 resistências de potência 3000 W, em
funcionamento, avaliada em R$ 100,00;
4) Tanque Pulmão encamisado de chocolate com
agitador, em funcionamento, avaliado em  R$
8.000,00;
5) Temperadeira de chocolate, marca LIMAQ, em
funcionamento, avaliada em R$ 30.000,00;
6) Bomba helicoidal, marca NETZCH, tipo
2NE15A, em funcionamento, avaliada em R$
1.000,00.
Obs.: equipamentos descritos na Nota Fiscal. Fatura
nº 000002 e laudo de avaliação nº 3.485.002/1201.
Total das avaliações: R$ 50.800,00 (cinquenta mil
e oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 11/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1875-2007-016-15-00-81
Edital de Leilão: nº 018/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de MARÇO do ano de 2010 (18/03/2010), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1875-2007-016-15-00-
81-RT, entre partes UNIÃO FEDERAL, exeqüente
e ABELCA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, executada, encontrado
na Rua Barão de Tatuí, 920 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme

auto de avaliação de fls. 92, realizado em 28/03/
2008 e que serão os seguintes:
"Um painel publicitário 8000 x 4000, com estrutura
em aço de aproximadamente 3500 Kg, afixado ao
solo com 15 parafusos e medindo 1,80 m de diâmetro.
Total da avaliação:              R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1373-2008-016-15-00-36
Edital de Leilão: nº 019/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês de
MARÇO do ano de 2010 (18/03/2010), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1373-2008-016-15-00-
36-RT, entre partes UNIÃO FEDERAL, exeqüente
e UNITED LAB INDUSTRIAL LTDA, executada,
encontrados na Rodovia João Leme dos Santos, 440
- Sorocaba/SP, avaliados em R$ 55.062,00 (cinquenta
e cinco mil e sessenta e dois reais), conforme auto de
avaliação de fls. 22, realizado em 04/02/2009 e que
serão os seguintes:
"1) Moinho Martelo modelo MMV 40TP, fabricante
JK Tatuí Indústria Metalúrgica Ltda, cor branca gelo,
sem uso no processo produtivo no momento, em
bom estado, avaliado em        R$ 31.110,00;
2) Ciclo filtro modelo CFMS 9/15/120 PL, cor branca
gelo, fabricante JK Tatuí Indústria Metalúrgica Ltda,
sem uso no processo produtivo no momento, em
bom estado, avaliado em R$ 23.952,00.
Total da avaliação: R$ 55.062,00 (cinquenta e cinco
mil e sessenta e dois reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir

com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 12/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0145-2006-016-15-00-74 RT
Edital de Leilão: nº 020/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 18
dias do mês de MARÇO do ano de 2010 (18/03/
2010), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0145-
2006-016-15-00-74 RT, entre partes ANTONIO
BERNALDO JUNIOR, exeqüente e
RESTAURANTE NUTRIPASP LTDA ME,
executada, encontrados na Rua Aparecida, 753 -
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 46.280,00
(quarenta e seis mil, duzentos e oitenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 321/323
realizada em 14/09/2007 e que serão os seguintes:
"1) Um aparelho de televisão colorido, da marca
LG, de 29 polegadas, tela convencional, com
controle remoto, avaliado em R$ 500,00;
2) um aparelho de som da marca LG, modelo
Cinemaster, FC431B, com as caixas de som,
avaliado em R$ 300,00;
3) 70 (setenta) mesas em madeira para restaurante,
fabricante Tecno Star, medindo 0,75 x 0,75m,
avaliada cada uma em R$ 100,00, totalizando R$
7.000,00;
4) 164 (cento e sessenta e quatro) cadeiras de
madeira para restaurante, fabricante Tecno Star,
avaliadas em R$ 6.560,00;
5) 8 (oito) ventiladores de parede, cor branca,
marca/modelo Qualitas, tamanho grande, avaliado
cada um em R$ 100,00, totalizando R$ 800,00;
6) 4 (quatro) ventiladores de parede, cor branca,
marca/modelo Qualitas, tamanho pequeno,
avaliado cada um em R$ 80,00, totalizando R$
320,00;
7) um balcão refrigerado, com cinco portas,
medindo aproximadamente 4,50 x 0,90m, com
motor elétrico (completo), avaliado em R$
4.000,00;
8) um balcão refrigerado, com quatro portas,
medindo aproximadamente 3,00 x 0,90m, com
motor elétrico (completo), avaliado em R$
3.500,00;
9) um fogão para cozinha industrial, sem marca
aparente, com oito bocas (chamas), bocas duplas
40 x 40, perfil 10, avaliado em R$ 800,00;
10) uma fritadeira tamanho grande, com três,
elétrica/gás/óleo, marca TEDESCO, modelo FAO-
60, avaliada em R$ 1.800,00;
11) uma fritadeira tamanho pequeno, de mesa,
sem marca aparente, elétrica, com 2 (dois)
freezeres verticais, com porta de vidro, um com a
marca/modelo Technical e o ouro sem marca
aparente, cor branca, avaliado cada um em R$
1.500,00, totalizando R$ 3.000,00;
12) uma balança eletrônica, marca FILIZOLA,
com capacidade máxima para 15 Kg, divisores 5
gramas, avaliada em R$ 350,00;

13) um forno microondas, marca Brastemp, mod.
38 litros, cor branca, avaliado em R$ 250,00;
14) um cortador de frios elétrico, sem marca
aparente, cor vermelha, avaliado em R$ 700,00;
15) um forno a gás, em aço inox, sem marca
aparente, medindo aproximadamente 050 x
0,80m, avaliado em R$ 400,00;
16) uma coifa, em metal galvanizado (completa),
medindo aproximadamente 2,50 x 1,00 m,
avaliada em R$ 700,00;
17) uma coifa, em metal galvanizado (completa),
medindo aproximadamente 1,00 x 1,00, avaliada
em R$ 300,00;
18) uma coifa, em metal galvanizado (completa),
medindo aproximadamente 1,00 x 1,50, avaliada
em R$ 500,00;
19) um espremedor de frutas, da marca
Marchesoni, avaliado em R$ 150,00;
20) uma mesa em aço inox, medindo
aproximadamente 1,00 x 0,80m, com três portas
embaixo, avaliada em R$ 500,00;
21) uma mesa em aço inox, medindo
aproximadamente 1,50 x 0,80m, avaliada em R$
500,00;
22) 2 (dois) freezeres horizontais, sendo um da
marca METALFRIO, com 4 portas e outro da
marca PROSDÓCIMO, com 3 portas, avaliado
cada um em R$ 800,00;
23) um refrigerador em aço inox, sem marca
aparente, com quatro portas, medindo
aproximadamente 1,00 x 0,80m, avaliado em
R$ 1.500,00;
24) um aparelho de DVD da marca LG, avaliado
em R$ 400,00;
25) um projetor de imagens ("data show"), sem
marca/modelo aparente, com telão reprodutor,
medindo aproximadamente 1,50 x 1,50m,
avaliado em R$ 1.200,00;
26) uma câmara fria completa, medindo
aproximadamente 3,00 x 2,00 x 2,00m, revestida
com chapa galvanizada, compressor de
refrigeração, três ventoinhas (forçador de ar),
marca VIPAL, modelo MI 2.5 220 volts, avaliada
em R$ 5.000,00;
27) uma pia em aço inox, com 1 cuba, medindo
aprox. 2,00 x 0,70m, avaliada em R$ 1.200,00;
28) uma pia em aço inox, com duas cubas,
medindo aproximadamente 1,20 x 0,80m,
avaliada em R$ 1.100,00;
29) uma adega em madeira envernizada, medindo
aproximadamente 1,50 x 0,40m e altura de
3,00m, com capacidade para armazenar
aproximadamente 70 (setenta) garrafas, com um
armário na parte inferior, avaliada em R$
1.000,00. Total das avaliações: R$ 46.280,00
(quarenta e seis mil, duzentos e oitenta reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/02/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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